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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 35/2023 
b) Licitação Nrº             :            20/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 25/04/2023 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objetivo a prestação de serviços de sonorização de 

propaganda volante em carro de som e som de evento pequeno porte, para 
atender as demandas das secretarias do município. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0013.2.004. - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.052. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SILVIO HIDEKI KITA - CNPJ/CPF: 14.436.735/0001-77 
 

Lote / 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Serviços de divulgação de atos, 
ações e eventos do Governo 
Municipal, através de 
sonorização volante em veículo 

Própria Horas 500 R$ 50,00 R$ 25.000,00 
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automotor de quatro rodas de 
qualquer marca e modelo em 
bom estado de conservação, 
apropriado para trafegar em 
vias públicas, que esteja em 
conformidade com as leis 
vigentes, com gravação dos 
textos, motorista e demais 
despesas por conta da empresa 
contratada. 

2-1 Som Evento Pequeno Porte - 
Serviços de sonorização para 
eventos de pequeno porte, com 
01 (uma) mesa de no mínimo 
05 (cinco) canais, 02 (dois) 
microfones sem fio UHF, 04 
(quatro) caixas de som com no 
mínimo 01(um) técnico para 
operar todo o sistema. A 
empresa é responsável pela 
montagem, (com no mínimo 01 
(uma) hora de antecedência de 
todo o equipamento). 

Própria Horas 150 R$ 183,00 R$ 27.450,00 

Valor Total Homologado -R$ 52.450,00 (Cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
 

Diamante do Norte, 25 de abril de 2023.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Justificativa Nº 
13/2023, cujo objeto é a Revisão de 10.000 km do veículo caminhão ATEGO 1719 placas RHS-5C91 
com fornecimento total de peças. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Justificativa à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
INGÁ VEÍCULOS LTDA 01.994.951/0011-68 3.538,18 Três mil, quinhentos e trinta e 

oito reais e dezoito centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2023. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7743/2023 
 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

                                         RESOLVE: 
 

                CONCEDER:  férias a Conselheira Tutelar MARIA 
ELIZA BIAZOTTO de 25 de Abril de 2023 a 24 de Maio de 2023, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 
10 de Janeiro de 2022 a 09 de Janeiro de 2023. 

 
AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 
 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS. 
                               

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  84/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  KUADRADUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIV
Valor............:  2.458,40  (dois mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais e
quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 20/04/2023   Término: 19/04/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  22/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (366)  Saldo: 13.393,63
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESPORTIVOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  20  de  Abril  de  2023
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 028/2023 
PROCESSO N° 043/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (CESTAS 
BÁSICAS), DESTINADAS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
Pelo presente CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇO, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 
76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua 
Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, 
de outro lado a empresa GALERA DA CESTA BASICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
45.693.344/0001-61, com endereço na Rua Paulo Sérgio de Lima Marasca, n°395 B, Parque 
Industrial Bandeirantes, CEP 87070-060  na cidade de Maringá/PR, através do seu 
representante legal a Sra. CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, inscrita no CPF/MF sob o 
nº. 033.504.349-67, e CI/RG nº. 7758318-1 SESP/PR , vencedora do certame doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, 
nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 007/2023, do dia 
31/03/2023, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.” 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (CESTAS BÁSICAS), 
DESTINADAS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo 
e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 
os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe 
facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO ITEM, 
inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação 
das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do registro, conforme segue: 
 
LOTE 1: AMPLA COMCORRÊNCIA 
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Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

1 3031
9 

CESTA BASICA PEQUENA 
CONTENTO OS SEGUINTES 
ITENS:01 PACOTE DE 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA: 
CATAMAR,3 MORRINHOS 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL, 
PACOTE COM 5 KG. MARCA: ALTO 
ALEGRE, D`ORO.  
01 PACOTE DE ARROZ. CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 1; 
SUBCLASSE: POLIDO. PACOTE 
COM 5 KG CADA. MARCA:DONA 
NENÊ, DIAMANTE, RIZZETO.  
01 PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL, EMBALAGEM COM 
400 GR. MARCA SUGERIDA. 
MARCA: MARILAN, GALO. 
01 PACOTE DE BISCOIT0 DOCE: 
TIPO LEITE/MAISENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400 GR. 
MARCA: RENATA, GALO 
01 PACOTE DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADA, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E UM 
PROCESSO DE MOAGEM FINA E 
UNIFORME, PACOTE COM 500 GR 
MARCA: 
CAIUBI,MARACAJU,CENTENARIO,
ATALAIA.. 
01 CREME DENTAL COM FLÚOR + 
CÁLCO, MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 GR, 
COMPOSIÇÃO: 1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, CARBONATO DE 
CÁLCIO, CARBOXIMETILCELU 
LOSE, LAURIL, SULFATO DE 
SÓDIO. MARCA:SORRISO 
CLOSEUP, COLGATE.  

UND 539 R$ 
204,
00 

109.956
,00 

MARCAS 
EM 
ANEXO 
NA 
PROPOST
A DE 
PRE?O 
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 01 DESINFETANTE MULTIUSO – 
2 LITROS – INDICADO PARA 
DESINFETAR E DESODORIZAR 
AMBIENTES. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO, TENSOATIVOS, 
FRANGÂNCIA, FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E ÁGUA. MARCA: 
ALPES, URCA, CLEAN PLUS 
01 PACOTE DE FARINHA DE 
TRIGO, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, TIPO 1 
PACOTE COM 1 KG. 
MARCA:COAMO, ARAPONGAS, 
DONA BENTA. 
01 PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA:  
PINDUCA, YOK.  
01 PACOTE DE FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: CORES. PACOTE 
COM 1 KG. MARCA: GRÃO 
BRILANTE, SABOROSO.  
 01 PACOTE DE FUBÁ DE MILHO, 
ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO. PACOTE COM 1 KG. 
MARCA: ZAELI, NUTRI NOVO, 
JÓIA.  
 01 PACOTE DE MACARRÃO. 
TIPO: ESPAGUETE 8. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA: 
FLORIANI, ORSI, 
GALO.EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR.   
  01 LATA DE MILHO VERDE EM 
CONSERVA, LATA COM 280 GR. 
MARCA: RENATA, PREDILECTA, 
QUERO. 
01 MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL. SACHÊ, 
EMBALAGEM DE 340 GR. MARCA: 
QUERO, PREDILECTA, FLORIANI.  
 01 ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML. MARCA: 
COAMO, COCAMAR. 
01 PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO 
COM 60M X10CM CADA ROLO, 
COM FOLHA SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; PICOTADO E 
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TEXTURIZADO. PACOTE COM 04 
ROLOS. MARCA: MILI, BOB. 
03 UNIDADES DE LEITE LONGA 
VIDA UHT INTEGRALEMBALAGEM 
TETRA PAK, EMBALAGEM COM 1 
LITRO. MARCA: 
ITALAC.PIRACANJUBA, LIDER 
01 PACOTE DE SABÃO EM PEDRA 
DE BOA QUALIDADE COM 5 
PEDRAS DE 200 GR CADA. 
MARCA: YPE,MINUANO 
01 SABONETE COM ESPECTO 
FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, TIPO 
COM PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
MARCA:YPÊ,LUZ,PALMOLIVE.. 
01 SARDINHA ENLATADA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, LATA DE 125 
GR, SISTEMA ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: MARCA: 
COQUEIRO,GOMES.  
01 PACOTE DE SAL IODADO E 
MOÍDO COM 01 KG. PACOTE COM 
1 KG.MARCA: MOC,UNIÃO 
01 SALSICHÃO COM 750 GR, 
INGREDIENTES: CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVES, CARNE DE FRANGO, PELE 
DE AVES, ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, ESPECIARIAS E 
EROMAS NATURAIS, ALHO 
MALTODEXTRINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO 
INS 325; ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATODE SÓDIO INS 
451; ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: ÁCIDO CITRICOL 
NS 330; CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E NITRITO DE 
SÓDIO INS 251; REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 621; 
CORANTE NATURAL: CARMIN DE 
COCHONILHA INS120, SEM 
GLÚTEM. MARCA: 
COPACOL,PALMALI.  
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01 SHAMPOO INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, COM 
FÓRMULA SUAVE, COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI NA, 
DIESTEARATO DE 
ETILENOGLICOL, ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, SILICONE, 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL CABONATO, 
ISOTIAZOLINA, FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO CÍTRICO, 
EDTA TETRASSÓDICO, CLORETO 
DE SÓDIO, EBALAGEM COM 350 
ML.MARCA: 
MONANGE,PALMOLIVE.  
OBS: TODAS AS MARCAS 
SUGERIDAS EQUIVALENTES OU 
SUPERIOR 
 

     TOTA
L: 

109.956
,00 

 

 
LOTE 2: Lote Exclusivo MPE 
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 3031
9 

CESTA BASICA PEQUENA 
CONTENTO OS SEGUINTES 
ITENS:01 PACOTE DE 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA : 
CATAMAR,3 MORRINHOS 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL, 
PACOTE COM 5 KG. MARCA: ALTO 
ALEGRE, D`ORO.  
01 PACOTE DE ARROZ. CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 1; 
SUBCLASSE: POLIDO. PACOTE 
COM 5 KG CADA. MARCA:DONA 
NENÊ,DIAMANTE, RIZZETO.  
01 PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL,EMBALAGEM COM 

UND 161 R$ 
204,
00 

32.844,
00 

MARCAS 
EM 
ANEXO NA 
PROPOST
A DE 
PRE?O 
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400 GR. MARCA SUGERIDA. 
MARCA: MARILAN, GALO.. 
01 PACOTE DE BISCOIT0 DOCE: 
TIPO LEITE/MAISENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400 GR. 
MARCA: RENATA ,GALO 
01  PACOTE DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADA, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E UM 
PROCESSO DE MOAGEM FINA E 
UNIFORME, PACOTE COM 500 GR 
MARCA: 
CAIUBI,MARACAJU,CENTENARIO,
ATALAIA.. 
01 CREME DENTAL COM FLÚOR + 
CÁLCO, MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 GR, 
COMPOSIÇÃO: 1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, CARBONATO DE 
CÁLCIO, CARBOXIMETILCELU 
LOSE, LAURIL, SULFATO DE 
SÓDIO. MARCA:SORRISO 
CLOSEUP ,COLGATE.  
 01 DESINFETANTE MULTIUSO – 2 
LITROS – INDICADO PARA 
DESINFETAR E DESODORIZAR 
AMBIENTES. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO, TENSOATIVOS, 
FRANGÂNCIA, FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E ÁGUA. MARCA: 
ALPES,URCA,CLEAN PLUS 
01  PACOTE DE FARINHA DE 
TRIGO,ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO,TIPO 1 
PACOTE COM 1 KG. 
MARCA:COAMO, 
ARAPONGAS,DONA BENTA. 
01 PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA:  
PINDUCA, YOK.  
01  PACOTE DE FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: CORES. PACOTE 
COM 1 KG.MARCA: GRÃO 
BRILANTE,SABOROSO.  
 01 PACOTE DE FUBÁ DE MILHO, 
ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO. PACOTE COM 1 KG. 
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MARCA: ZAELI,NUTRI 
NOVO,JÓIA.  
 01 PACOTE DE MACARRÃO. 
TIPO: ESPAGUETE 8. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA: 
FLORIANI,ORSI,GALO.EQUIVALE
NTE OU SUPERIOR.   
  01 LATA DE MILHO VERDE EM 
CONSERVA,LATA COM 280 
GR.MARCA: RENATA, 
PREDILECTA,QUERO. 
01 MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL. SACHÊ, 
EMBALAGEM DE 340 GR. MARCA: 
QUERO,PREDILECTA,FLORIANI.  
 01 ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML.MARCA: 
COAMO,COCAMAR. 
01 PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO 
COM 60M X10CM CADA ROLO, 
COM FOLHA SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; PICOTADO E 
TEXTURIZADO. PACOTE COM 04 
ROLOS. MARCA: MILI,BOB. 
03 UNIDADES DE LEITE LONGA 
VIDA UHT INTEGRALEMBALAGEM 
TETRA PAK, EMBALAGEM COM 1 
LITRO. MARCA: 
ITALAC.PIRACANJUBA,LIDER 
01 PACOTE DE SABÃO EM PEDRA 
DE BOA QUALIDADE COM 5 
PEDRAS DE 200 GR CADA. 
MARCA: YPE,MINUANO 
01 SABONETE COM ESPECTO 
FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, TIPO 
COM PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
MARCA:YPÊ,LUZ,PALMOLIVE.. 
01 SARDINHA ENLATADA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, LATA DE 125 
GR, SISTEMA ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: MARCA: 
COQUEIRO,GOMES.  
01 PACOTE DE SAL IODADO E 
MOÍDO COM 01 KG. PACOTE COM 
1 KG.MARCA: MOC,UNIÃO 
01 SALSICHÃO COM 750 GR, 
INGREDIENTES: CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE 
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AVES, CARNE DE FRANGO, PELE 
DE AVES, ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, ESPECIARIAS E 
EROMAS NATURAIS, ALHO 
MALTODEXTRINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO 
INS 325; ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATODE SÓDIO INS 
451; ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: ÁCIDO CITRICOL 
NS 330; CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E NITRITO DE 
SÓDIO INS 251; REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 621; 
CORANTE NATURAL: CARMIN DE 
COCHONILHA INS120, SEM 
GLÚTEM. MARCA: 
COPACOL,PALMALI.  
01 SHAMPOO INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, COM 
FÓRMULA SUAVE, COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI NA, 
DIESTEARATO DE 
ETILENOGLICOL, ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, SILICONE, 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL CABONATO, 
ISOTIAZOLINA, FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO CÍTRICO, 
EDTA TETRASSÓDICO, CLORETO 
DE SÓDIO, EBALAGEM COM 350 
ML.MARCA: 
MONANGE,PALMOLIVE.  
OBS: TODAS AS MARCAS 
SUGERIDAS EQUIVALENTES OU 
SUPERIOR 
 

     TOTA
L: 

32.844,
00 

 

 
LOTE 3: Ampla Concorrência 
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 
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1 3032

0 
CESTA BASICA MÉDIA 
CONTENTO OS SEGUINTES 
ITENS:01 PACOTE DE 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA: 
CATAMAR,3 MORRINHOS . 
01  PACOTE AÇÚCAR CRISTAL, 
PACOTE COM 5 KG. MARCA: ALTO 
ALEGRE, D`ORO.  
02 PACOTES ARROZ. CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 1; 
SUBCLASSE: POLIDO. PACOTE 
COM 5 KG CADA. MARCA:DONA 
NENÊ,DIAMANTE, RIZZETO.  
02 PACOTES DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL,EMBALAGEM COM 
400 GR. MARCA SUGERIDA. 
MARCA: MARILAN, GALO.. 
02 PACOTES DE BISCOIT0 DOCE: 
TIPO LEITE/MAISENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400 GR. 
MARCA RENATA ,GALO 
01 PACOTE DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADA, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E UM 
PROCESSO DE MOAGEM FINA E 
UNIFORME, PACOTE COM 500 GR 
MARCA: 
CAIUBI,MARACAJU,CENTENARIO,
ATALAIA.. 
01 CREME DENTAL COM FLÚOR + 
CÁLCO, MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 GR, 
COMPOSIÇÃO: 1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, CARBONATO DE 
CÁLCIO, CARBOXIMETILCELU 
LOSE, LAURIL, SULFATO DE 
SÓDIO. MARCA :SORRISO 
CLOSEUP ,COLGATE.  
 01 DESINFETANTE MULTIUSO – 
2 LITROS – INDICADO PARA 
DESINFETAR E DESODORIZAR 
AMBIENTES. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL DIMETIL 

UND 770 R$ 
310,
00 

238.700
,00 

MARCAS 
EM 
ANEXO 
NA 
PROPOST
A DE 
PRE?O 
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BENZIL AMÔNIO, TENSOATIVOS, 
FRANGÂNCIA, FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E ÁGUA. MARCA: 
ALPES,URCA,CLEAN PLUS.  
02 PACOTE DE FARINHA DE 
TRIGO,ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO,TIPO 
1,PACOTE COM 1 KG. 
MARCA:COAMO, 
ARAPONGAS,DONA BENTA. 
01  PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA:  
PINDUCA, YOK.  
02 PACOTE DE FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: CORES. PACOTE 
COM 1 KG.MARCA: GRÃO 
BRILANTE,SABOROSO.  
 01 PACOTE DE FUBÁ DE MILHO, 
ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO. PACOTE COM 1 KG. 
MARCA: ZAELI,NUTRI 
NOVO,JÓIA.  
 02 PACOTE DE  MACARRÃO. 
TIPO: ESPAGUETE 8. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA : 
FLORIANI,ORSI,GALO..  
  01 LATA DE MILHO VERDE EM 
CONSERVA,LATA COM 280 
GR.MARCA: RENATA, 
PREDILECTA,QUERO  
02 MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL. SACHÊ, 
EMBALAGEM DE 340 GR. MARCA: 
QUERO,PREDILECTA,FLORIANI.  
 02 ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML.MARCA: 
COAMO,COCAMAR. 
01 PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO 
COM 60M X10CM CADA ROLO, 
COM FOLHA SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; PICOTADO E 
TEXTURIZADO. PACOTE COM 04 
ROLOS. MARCA: MILI,BOB. 
06 UNIDADES DE LEITE LONGA 
VIDA UHT INTEGRALEMBALAGEM 
TETRA PAK, EMBALAGEM COM 1 
LITRO. MARCA: 
ITALAC.PIRACANJUBA,LIDER 
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01 SABÃO EM PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 5 PEDRAS DE 
200 GR CADA. MARCA: 
YPE,MINUANO 
01 SABONETE COM ESPECTO 
FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, TIPO 
COM PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
MARCA:YPÊ,LUZ,PALMOLIVE.. 
02 SARDINHA ENLATADA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, LATA DE 125 
GR, SISTEMA ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: MARCA: 
COQUEIRO,GOMES.  
01 PACOTE DE SAL IODADO E 
MOÍDO COM 01 KG. PACOTE COM 
1 KG.MARCA: MOC,UNIÃO 
02 SALSICHÃO COM 750 GR, 
INGREDIENTES: CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVES, CARNE DE FRANGO, PELE 
DE AVES, ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, ESPECIARIAS E 
EROMAS NATURAIS, ALHO 
MALTODEXTRINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO 
INS 325; ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATODE SÓDIO INS 
451; ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: ÁCIDO CITRICOL 
NS 330; CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E NITRITO DE 
SÓDIO INS 251; REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 621; 
CORANTE NATURAL: CARMIN DE 
COCHONILHA INS120, SEM 
GLÚTEM. MARCA: 
COPACOL,PALMALI. 
01 SHAMPOO INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, COM 
FÓRMULA SUAVE, COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI NA, 
DIESTEARATO DE 
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ETILENOGLICOL, ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, SILICONE, 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL CABONATO, 
ISOTIAZOLINA, FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO CÍTRICO, 
EDTA TETRASSÓDICO, CLORETO 
DE SÓDIO, EBALAGEM COM 350 
ML.MARCA : 
MONANGE,PALMOLIVE.OBS: 
TODAS AS MARCAS SUGERIDAS 
EQUIVALENTES OU SUPERIOR 
 

     TOTA
L: 

238.700
,00 

 

 
LOTE 4: Lote Exclusivo MPE 
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 3032
0 

CESTA BASICA MÉDIA CONTENTO 
OS SEGUINTES ITENS:01 PACOTE 
DE ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA: 
CATAMAR,3 MORRINHOS . 
01  PACOTE AÇÚCAR CRISTAL, 
PACOTE COM 5 KG. MARCA: ALTO 
ALEGRE, D`ORO.  
02 PACOTES ARROZ. CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 1; 
SUBCLASSE: POLIDO. PACOTE 
COM 5 KG CADA. MARCA:DONA 
NENÊ,DIAMANTE, RIZZETO.  
02 PACOTES DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL,EMBALAGEM COM 
400 GR. MARCA SUGERIDA. 
MARCA: MARILAN, GALO.. 
02 PACOTES DE BISCOIT0 DOCE: 
TIPO LEITE/MAISENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400 GR. MARCA 
RENATA ,GALO 
01 PACOTE DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADA, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E UM 

UND 230 R$ 
310,
00 

71.300,
00 

MARCAS 
EM 
ANEXO NA 
PROPOST
A DE 
PRE?O 
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PROCESSO DE MOAGEM FINA E 
UNIFORME, PACOTE COM 500 GR 
MARCA: 
CAIUBI,MARACAJU,CENTENARIO,
ATALAIA.. 
01 CREME DENTAL COM FLÚOR + 
CÁLCO, MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 GR, 
COMPOSIÇÃO: 1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, CARBONATO DE 
CÁLCIO, CARBOXIMETILCELU 
LOSE, LAURIL, SULFATO DE 
SÓDIO. MARCA :SORRISO 
CLOSEUP ,COLGATE.  
 01 DESINFETANTE MULTIUSO – 2 
LITROS – INDICADO PARA 
DESINFETAR E DESODORIZAR 
AMBIENTES. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO, TENSOATIVOS, 
FRANGÂNCIA, FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E ÁGUA. MARCA: 
ALPES,URCA,CLEAN PLUS.  
02 PACOTE DE FARINHA DE 
TRIGO,ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO,TIPO 
1,PACOTE COM 1 KG. 
MARCA:COAMO, 
ARAPONGAS,DONA BENTA. 
01  PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA:  
PINDUCA, YOK.  
02 PACOTE DE FEIJÃO CARIOCA, 
TIPO 1; CLASSE: CORES. PACOTE 
COM 1 KG.MARCA: GRÃO 
BRILANTE,SABOROSO.  
 01 PACOTE DE FUBÁ DE MILHO, 
ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO. PACOTE COM 1 KG. 
MARCA: ZAELI,NUTRI 
NOVO,JÓIA.  
 02 PACOTE DE  MACARRÃO. 
TIPO: ESPAGUETE 8. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA : 
FLORIANI,ORSI,GALO..  
  01 LATA DE MILHO VERDE EM 
CONSERVA,LATA COM 280 
GR.MARCA: RENATA, 
PREDILECTA,QUERO  
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02 MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL. SACHÊ, 
EMBALAGEM DE 340 GR. MARCA: 
QUERO,PREDILECTA,FLORIANI.  
 02 ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML.MARCA: 
COAMO,COCAMAR. 
01 PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO 
COM 60M X10CM CADA ROLO, 
COM FOLHA SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; PICOTADO E 
TEXTURIZADO. PACOTE COM 04 
ROLOS. MARCA: MILI,BOB. 
06 UNIDADES DE LEITE LONGA 
VIDA UHT INTEGRALEMBALAGEM 
TETRA PAK, EMBALAGEM COM 1 
LITRO. MARCA: 
ITALAC.PIRACANJUBA,LIDER 
01 SABÃO EM PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 5 PEDRAS DE 
200 GR CADA. MARCA: 
YPE,MINUANO 
01 SABONETE COM ESPECTO 
FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, TIPO 
COM PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
MARCA:YPÊ,LUZ,PALMOLIVE.. 
02 SARDINHA ENLATADA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, LATA DE 125 
GR, SISTEMA ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: MARCA: 
COQUEIRO,GOMES.  
01 PACOTE DE SAL IODADO E 
MOÍDO COM 01 KG. PACOTE COM 
1 KG.MARCA: MOC,UNIÃO 
02 SALSICHÃO COM 750 GR, 
INGREDIENTES: CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVES, CARNE DE FRANGO, PELE 
DE AVES, ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, ESPECIARIAS E 
EROMAS NATURAIS, ALHO 
MALTODEXTRINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO 
INS 325; ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATODE SÓDIO INS 
451; ANTIOXIDANTE: 
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ERITORBATO DE SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: ÁCIDO CITRICOL 
NS 330; CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E NITRITO DE 
SÓDIO INS 251; REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 621; 
CORANTE NATURAL: CARMIN DE 
COCHONILHA INS120, SEM 
GLÚTEM. MARCA: 
COPACOL,PALMALI. 
01 SHAMPOO INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, COM 
FÓRMULA SUAVE, COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI NA, 
DIESTEARATO DE 
ETILENOGLICOL, ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, SILICONE, 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL CABONATO, 
ISOTIAZOLINA, FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO CÍTRICO, 
EDTA TETRASSÓDICO, CLORETO 
DE SÓDIO, EBALAGEM COM 350 
ML.MARCA : 
MONANGE,PALMOLIVE.OBS: 
TODAS AS MARCAS SUGERIDAS 
EQUIVALENTES OU SUPERIOR 
 

     TOTA
L: 

71.300,
00 

 

 
LOTE 5: Ampla Concorrência 
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

1 3032
1 

CESTA BASICA GRANDE 
CONTENTO OS SEGUINTES 
ITENS:02 PACOTE DE 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA: 
CATAMAR,3 MORRINHOS . 

UND 539 R$ 
453,
00 

244.167
,00 

MARCAS 
EM 
ANEXO 
NA 
PROPOST
A DE 
PRE?O 
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01  PACOTE AÇÚCAR CRISTAL, 
PACOTE COM 5 KG. MARCA: 
ALTO ALEGRE, D`ORO.  
02 PACOTE ARROZ. CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 1; 
SUBCLASSE: POLIDO. PACOTE 
COM 5 KG CADA. MARCA:DONA 
NENÊ,DIAMANTE, RIZZETO.  
03 PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL,EMBALAGEM COM 
400 GR. MARCA SUGERIDA. 
MARCA: MARILAN, GALO.. 
03 PACOTE DE BISCOITE DOCE: 
TIPO LEITE/MAISENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400 GR. 
MARCA: RENATA ,GALO 
02 PACOTE DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADA, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E UM 
PROCESSO DE MOAGEM FINA E 
UNIFORME, PACOTE COM 500 GR 
MARCA: 
CAIUBI,MARACAJU,CENTENARIO
,ATALAIA. 
02 CREME DENTAL COM FLÚOR + 
CÁLCO, MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 GR, 
COMPOSIÇÃO: 1,500 PPM 
FLÚOR, SORBITOL, CARBONATO 
DE CÁLCIO, CARBOXIMETILCELU 
LOSE, LAURIL, SULFATO DE 
SÓDIO,. MARCA:SORRISO 
CLOSEUP ,COLGATE.  
 01 DESINFETANTE MULTIUSO – 
2 LITROS – INDICADO PARA 
DESINFETAR E DESODORIZAR 
AMBIENTES. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO, TENSOATIVOS, 
FRANGÂNCIA, FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E ÁGUA. MARCA: 
ALPES,URCA,CLEAN PLUS.  
01 PACOTE DE FARINHA DE 
TRIGO,ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO,TIPO 
1,PACOTE COM 5 KG. 
MARCA:COAMO, 
ARAPONGAS,DONA BENTA. 
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01  PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA:  
PINDUCA, YOK.  
03 PACOTES DE FEIJÃO 
CARIOCA, TIPO 1; CLASSE: 
CORES. PACOTE COM 1 
KG.MARCA: GRÃO 
BRILANTE,SABOROSO.  
 02 PACOTES DE FUBÁ DE 
MILHO, ENRIQUECIDO COM 
ÁCIDO FÓLICO. PACOTE COM 1 
KG. MARCA: ZAELI,NUTRI 
NOVO,JÓIA.  
 03 PACOTE DE  MACARRÃO. 
TIPO: ESPAGUETE 8. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA: 
FLORIANI,ORSI,GALO..  
 02 LATA DE MILHO VERDE EM 
CONSERVA,LATA COM 280 
GR.MARCA: RENATA, 
PREDILECTA,QUERO. 
03 MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL. SACHÊ, 
EMBALAGEM DE 340 GR. MARCA 
: QUERO,PREDILECTA,FLORIANI.  
03 ÓLEO DE SOJA REFINADO, 
PET COM 900 ML.MARCA: 
COAMO,COCAMAR. 
01 PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO 
COM 60M X10CM CADA ROLO, 
COM FOLHA SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; PICOTADO E 
TEXTURIZADO. PACOTE COM 04 
ROLOS. MARCA: MILI,BOB. 
12 UNIDADES DE LEITE LONGA 
VIDA UHT INTEGRALEMBALAGEM 
TETRA PAK, EMBALAGEM COM 1 
LITRO. MARCA: 
ITALAC.PIRACANJUBA,LIDER 
01 SABÃO EM PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 5 PEDRAS DE 
200 GR CADA. MARCA: 
YPE,MINUANO 
04 SABONETE COM ESPECTO 
FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, 
TIPO COM PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
MARCA:YPÊ,LUZ,PALMOLIVE.. 
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02 SARDINHA ENLATADA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, LATA DE 125 
GR, SISTEMA ABRE FÁCIL, 
PRAZO DE VALIDADE: MARCA: 
COQUEIRO,GOMES.  
01 SAL IODADO E MOÍDO COM 
01 KG. PACOTE COM 1 
KG.MARCA: MOC,UNIÃO 
03 SALSICHÃO COM 750 GR, 
INGREDIENTES: CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVES, CARNE DE FRANGO, PELE 
DE AVES, ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, ESPECIARIAS E 
EROMAS NATURAIS, ALHO 
MALTODEXTRINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO 
INS 325; ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATODE SÓDIO INS 
451; ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: ÁCIDO CITRICOL 
NS 330; CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E NITRITO DE 
SÓDIO INS 251; REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 621; 
CORANTE NATURAL: CARMIN DE 
COCHONILHA INS120, SEM 
GLÚTEM. MARCA: 
COPACOL,PALMALI.  
01 SHAMPOO INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, COM 
FÓRMULA SUAVE, COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI NA, 
DIESTEARATO DE 
ETILENOGLICOL, ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, SILICONE, 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL CABONATO, 
ISOTIAZOLINA, FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO CÍTRICO, 
EDTA TETRASSÓDICO, CLORETO 
DE SÓDIO, EBALAGEM COM 350 
ML.MARCA: 
MONANGE,PALMOLIVE.  
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OBS: TODAS AS MARCAS 
SUGERIDAS EQUIVALENTES OU 
SUPERIOR 
 

     TOTA
L: 

244.167
,00 

 

 
LOTE 6: Lote Exclusivo MPE 
Ite
m 

Códi
go 

Descrição Unida
de 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 3032
1 

CESTA BASICA GRANDE 
CONTENTO OS SEGUINTES 
ITENS:02 PACOTE DE 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
INSTANTÂNEO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 400GR, RICO EM 
VITAMINA E FONTE DE CÁLCIO E 
FERRO, DATA DE VALIDADE DE 
NO MINIMO 03 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. MARCA: 
CATAMAR,3 MORRINHOS . 
01  PACOTE AÇÚCAR CRISTAL, 
PACOTE COM 5 KG. MARCA: ALTO 
ALEGRE, D`ORO.  
02 PACOTE ARROZ. CLASSE: 
LONGO FINO; TIPO 1; 
SUBCLASSE: POLIDO. PACOTE 
COM 5 KG CADA. MARCA:DONA 
NENÊ,DIAMANTE, RIZZETO.  
03 PACOTE DE BISCOITO DE 
ÁGUA E SAL,EMBALAGEM COM 
400 GR. MARCA SUGERIDA. 
MARCA: MARILAN, GALO.. 
03 PACOTE DE BISCOITE DOCE: 
TIPO LEITE/MAISENA/MARIA 
EMBALAGEM COM 400 GR. 
MARCA: RENATA ,GALO 
02 PACOTE DE CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO, ALMOFADA, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, PONTO DE 
TORRA ACENTUADO E UM 
PROCESSO DE MOAGEM FINA E 
UNIFORME, PACOTE COM 500 GR 
MARCA: 
CAIUBI,MARACAJU,CENTENARIO,
ATALAIA. 
02 CREME DENTAL COM FLÚOR + 
CÁLCO, MICROPARTICULAS 
POLIDORAS, COM 90 GR, 

UND 161 R$ 
453,0
0 

72.933,
00 

MARCAS 
EM 
ANEXO NA 
PROPOST
A DE 
PRE?O 
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COMPOSIÇÃO: 1,500 PPM FLÚOR, 
SORBITOL, CARBONATO DE 
CÁLCIO, CARBOXIMETILCELU 
LOSE, LAURIL, SULFATO DE 
SÓDIO,. MARCA:SORRISO 
CLOSEUP ,COLGATE.  
 01 DESINFETANTE MULTIUSO – 
2 LITROS – INDICADO PARA 
DESINFETAR E DESODORIZAR 
AMBIENTES. COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL AMÔNIO, TENSOATIVOS, 
FRANGÂNCIA, FORMOL INIBIDO 
37%, CORANTE E ÁGUA. MARCA: 
ALPES,URCA,CLEAN PLUS.  
01 PACOTE DE FARINHA DE 
TRIGO,ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO,TIPO 
1,PACOTE COM 5 KG. 
MARCA:COAMO, 
ARAPONGAS,DONA BENTA. 
01  PACOTE DE FARINHA DE 
MANDIOCA BRANCA. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA:  
PINDUCA, YOK.  
03 PACOTES DE FEIJÃO 
CARIOCA, TIPO 1; CLASSE: 
CORES. PACOTE COM 1 
KG.MARCA: GRÃO 
BRILANTE,SABOROSO.  
 02 PACOTES DE FUBÁ DE MILHO, 
ENRIQUECIDO COM ÁCIDO 
FÓLICO. PACOTE COM 1 KG. 
MARCA: ZAELI,NUTRI 
NOVO,JÓIA.  
 03 PACOTE DE  MACARRÃO. 
TIPO: ESPAGUETE 8. PACOTE 
COM 1 KG CADA. MARCA: 
FLORIANI,ORSI,GALO..  
 02 LATA DE MILHO VERDE EM 
CONSERVA,LATA COM 280 
GR.MARCA: RENATA, 
PREDILECTA,QUERO. 
03 MOLHO DE TOMATE 
TRADICIONAL. SACHÊ, 
EMBALAGEM DE 340 GR. MARCA 
: QUERO,PREDILECTA,FLORIANI.  
03 ÓLEO DE SOJA REFINADO, PET 
COM 900 ML.MARCA: 
COAMO,COCAMAR. 
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01 PACOTE DE PAPEL HIGIÊNICO 
COM 60M X10CM CADA ROLO, 
COM FOLHA SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE; PICOTADO E 
TEXTURIZADO. PACOTE COM 04 
ROLOS. MARCA: MILI,BOB. 
12 UNIDADES DE LEITE LONGA 
VIDA UHT INTEGRALEMBALAGEM 
TETRA PAK, EMBALAGEM COM 1 
LITRO. MARCA: 
ITALAC.PIRACANJUBA,LIDER 
01 SABÃO EM PEDRA DE BOA 
QUALIDADE COM 5 PEDRAS DE 
200 GR CADA. MARCA: 
YPE,MINUANO 
04 SABONETE COM ESPECTO 
FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, TIPO 
COM PERFUME, FORMATO 
RETANGULAR, APLICAÇÃO PELE 
NORMAL, GLICERINADO. 
MARCA:YPÊ,LUZ,PALMOLIVE.. 
02 SARDINHA ENLATADA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL, LATA DE 125 
GR, SISTEMA ABRE FÁCIL, PRAZO 
DE VALIDADE: MARCA: 
COQUEIRO,GOMES.  
01 SAL IODADO E MOÍDO COM 01 
KG. PACOTE COM 1 KG.MARCA: 
MOC,UNIÃO 
03 SALSICHÃO COM 750 GR, 
INGREDIENTES: CARNE 
MECANICAMENTE SEPARADA DE 
AVES, CARNE DE FRANGO, PELE 
DE AVES, ÁGUA, PROTEÍNA DE 
SOJA, SAL, FÉCULA DE 
MANDIOCA, CARNE SUÍNA, 
AÇUCAR, ESPECIARIAS E 
EROMAS NATURAIS, ALHO 
MALTODEXTRINA, REGULADOR 
DE ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO 
INS 325; ESTABILIZANTE: 
TRIPOLIFOSFATODE SÓDIO INS 
451; ANTIOXIDANTE: 
ERITORBATO DE SÓDIO INS 316; 
ACIDULANTE: ÁCIDO CITRICOL 
NS 330; CONSERVANTES: 
NITRITO INS 250 E NITRITO DE 
SÓDIO INS 251; REALÇADOR DE 
SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO INS 621; 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
CORANTE NATURAL: CARMIN DE 
COCHONILHA INS120, SEM 
GLÚTEM. MARCA: 
COPACOL,PALMALI.  
01 SHAMPOO INDICADO PARA 
CABELOS NORMAIS, COM 
FÓRMULA SUAVE, COMPOSIÇÃO: 
ÁGUA, LAURIL ÉTER SULFATO DE 
SÓDIO, POLIQUATÉRNIO- 7, 
COCODIETANOLAMI NA, 
DIESTEARATO DE 
ETILENOGLICOL, ÁLCOOL 
BEHENÍLICO, SILICONE, 
PROTEÍNA HIDROLISADA DE 
TRIGO, DI ON OCTIL CABONATO, 
ISOTIAZOLINA, FORMALDEÍDO, 
FRAGRÂNCIA, ÁCIDO CÍTRICO, 
EDTA TETRASSÓDICO, CLORETO 
DE SÓDIO, EBALAGEM COM 350 
ML.MARCA: 
MONANGE,PALMOLIVE.  
OBS: TODAS AS MARCAS 
SUGERIDAS EQUIVALENTES OU 
SUPERIOR 
 

     TOTA
L: 

72.933,
00 

 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) dias com 
os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte: 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata 
a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à 
data de apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 
administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 
data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 
Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos solicitante, por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de acordo com as suas necessidades 
respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de 
sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
4.3. Constatada a necessidade dos produtos, o Município de São João do Caiuá - PR, através 
do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de Empenho de Despesa e 
ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se os produtos pretendido e sua 
quantidade, bem como o respectivo preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento 
dos produtos ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem fornecidos. 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao Setor de 
Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no edital. 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos Departamentos Solicitantes. 
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5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo detentor da ata. 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e 
atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de preços, 
independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 
quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços; 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação 
das penalidades cabíveis; 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
previstos na cláusula segunda desta Ata; 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do 
ato de revisão; 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 
oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo 
de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 
vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar superior ao 
praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 
deu origem ao registro. 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, facultada a 
esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do 
pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem 
de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para o fornecimento do respectivo objeto, 
pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, 
formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornece os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por 
escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias , a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 
produtos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 
7.4.1. O local de entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 
podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme 
edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de compra do produto 
de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo conforme edital, devendo estes ser 
cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na 
Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 
atender as ordens de fornecimento. 
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por escrito e 
dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas necessidades, 
respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de 
sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente Ata, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações constantes no edital 
e/ou que não estejam adequados para o uso. 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste certame, 
ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do recebimento definitivo dos 
produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), 
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos 
os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 
correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 
Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei 
n. 8.666/93 e alterações. 08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 8.543/2005: 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o fornecedor ao 
pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia de atraso, calculada sobre o 
valor do material dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo 
de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e 
aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e 
nesta cláusula. 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de 
multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material não entregue - observando-
se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade 
da entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, 
conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 
respectivo extrato no diário oficial do município e na página eletrônica 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: 
I - destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E FISCALIZAÇÃO 
DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da seguinte forma: 
O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora pública  dos 
Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme Decreto nº 5.340/2023. 
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor JOSÉ ANTIAGO, 
nomeado através do Decreto nº 5.340/2023. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
responsável designado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
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20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa detentora da Ata, qualificado 
preambularmente, representando a empresa detentora, a mesma será devidamente publicada 
no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 20 de abril de 2023. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
     CRISTHIANE MICHEL NASSER           

MANEIRA 
 CPF/MF nº 033.504.349-67 
 REPRESETANTE LEGAL 

 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 
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Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  86/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING - EIRELI
Valor............:  4.925,59  (quatro mil novecentos e vinte e cinco reais e
cinqüenta e nove centavos)
Vigência.......:  Início: 25/04/2023   Término: 25/07/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  34/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (330)  Saldo: 12.211,89
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE BATERIAS E CARREGADORES PARA CADEIRAS
DE RODA MOTORIZADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
USUÁRIOS COM VULNERABILIDADE SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Abril  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  9201/2022 - Contrato Nº:  92/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CLAUDIA REGINA DA SILVA LAPAS LOPES
Valor............:  6.600,00  (seis mil e seiscentos reais)
Vigência.......:  Início: 24/04/2023   Término: 23/04/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  31/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.36.00.00.00.00 (347)  Saldo: 45.687,60
Objeto..........:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL MODALIDADE CASA LAR CONFORME
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Abril  de  2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844440730342, registrado sob n° R-3 da Matrícula nº 10.828, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. RONALDO FERREIRA BISPO, com endereço à Rua Prudente de Morais, nº 1180, 
Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 14 de Abril de 2023. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844440730342, registrado sob n° R-3 da Matrícula nº 10.828, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. RONALDO FERREIRA BISPO, com endereço à Rua Prudente de Morais, nº 1180, 
Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 14 de Abril de 2023. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
NOTIFICADO: MARIA DO SOCORRO GOMES DE OLIVEIRA – CPF: 038.201.729-39  
NOTIFICADO: LUIS CARLOS DE ANDRADE - CPF: 807.981.369-87 
BURITI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.054.989/0001-32, estabelecida na Av. Higienópolis, n.º 70 – sala 01, Centro, em Londrina/PR, 
através de seu representante legal que ao final assina, serve-se da presente para NOTIFICÁ-LO, expondo o quanto 
segue:Consta que Vossa Senhoria é titular de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel 
Urbano em Loteamento firmado com a NOTIFICANTE em 25/01/2018, na qualidade de compromissária 
compradora do LOTE 07 da QUADRA 07 do JARDIM BURITI em PARANAVAI/PR.Todavia Vossa Senhoria 
encontra-se em atraso com o pagamento das parcelas contratuais, contando com prestações vencidas 
referente aos vencimentos 10/09/2022, 10/10/2022, 10/11/2022 e 10/12/2022, bem como com prestações 
vencidas referente à adesão ao programa de regularização de parcelas, realizado em 11/08/2022, 
referente a parcela 04/10.Assim sendo, fica Vossa Senhoria Notificada a efetuar o pagamento das parcelas em atraso 
e as que se vencerem até o efetivo pagamento, e ainda eventuais débitos de IPTU, impreterivelmente, no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir do recebimento desta notificação, devendo, para tanto, fazer contato através do e-mail 
atraso@ghfnet.com.br  ou por telefone (43) 3373-7979 ou WhatsApp (43) 99608-6226, para solicitar o boleto 
bancário para o respectivo pagamento.Fica desde já esclarecido que se Vossa(s) Senhoria(s), 
eventualmente, estiver em posse de boletos e/ou carnês com parcelas já vencidas, nenhum 
pagamento parcial deverá ser realizado, pois somente a quitação integral do débito 
corresponderá ao cumprimento da obrigação contratual e evitará a resolução por 
inadimplência.Decorrido o prazo acima, Vossa Senhoria restará constituída em mora e em virtude do 
inadimplemento do contrato serão tomadas as medidas jurídicas e ou judiciais aplicáveis à espécie, acarretando-
lhe despesas contratuais, sem prejuízo das sanções legais previstas, facultando à NOTIFICANTE optar por 
pleitear a resolução do contrato ou a execução do saldo atualizado da dívida, incidindo para ambos os casos 
custas processuais e honorários advocatícios, tudo de acordo com o disposto pela Lei Federal nº 6.766/79 (Lei 
do Parcelamento do Solo Urbano), com alterações dadas pela Lei Federal nº 13.786/2018, bem como pela Lei 
Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei Federal nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil).Acaso Vossa Senhoria 
tenha efetuado o pagamento, favor demonstrar à Notificante para que se proceda com a devida baixa e regularização da 
pendência, desconsiderando esta.Era o que havia para notificar.PARANAVAI/PR, 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

____________________________________________________________ 
BURITI EMPREENIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2023
LICITAÇÃO Nº 25/2023 - PREGÃO Nº 17/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ROBERTA PALOMO 13021201822 – CNPJ 31.607.437/0001-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TREINAMENTO DE FUTEBOL, EM ATENDIMENTO AS CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 28.188,00(Vinte e Oito Mil, Cento e Oitenta e Oito Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 24/04/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA LTDA, AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 93/2022. 
 
No dia 23 (vinte e três) do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Roberto Aparecido Corredato, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA MARECHAL 
CANDIDO RONDON, nº 1313 - CEP: 87.704-060 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Paranavaí/PR, inscrita 
no CNPJ sob nº 22.849.348/0001-90, neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor 
JOSE VALDEMIR PEREIRA, portador da Cédula de Identidade nº 3.078.623-8, e do CPF nº 424.252.129-
49, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da Tomada de Preços nº 04/2022,  pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 17/10/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 
 
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da supracitada Tomada de Preços, cujo 
objeto é a Pavimentação asfáltica em TST, totalizando 5.131,60 m², incluindo serviços preliminares, 
terraplanagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio, urbanização, sinalização de trânsito, 
drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual do programa, nos seguintes trechos 
urbanos do município de Rondon: RUA "F" (entre as ruas "D" e "G"); RUA "G" (entre a rua "F" e 
Via Marginal); VIA MARGINAL (entre as ruas "D" e "G"; RUA "D" (com início na Via Marginal 
até fim do trecho a 22,00m), de acordo com a planilha orçamentaria, cronograma, projetos, memoriais e 
demais elementos técnicos anexos ao referido edital, e de acordo com o contrato firmado entre as partes em 
17/10/2022 como se nele estivesse integral e expressamente reproduzida, com prazo de execução até o dia 16 
de março de 2023, e prazo de vigência até o dia 12 de setembro de 2023. 
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogado o prazo de execução do contrato original por mais 120 (cento e vinte) dias a contar da data 
final da execução atual do contrato. 
 
03 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

• O prazo de execução inicialmente previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato 
original, fica acrescido de mais 120 (cento e vinte) dias, terminando no dia 16/07/2023. 

 
De acordo com o parecer técnico emitido pelo Sr. Eder Dias Casola, Engenheiro Civil CREA nº 22.514/D 
PR, responsável técnico pela fiscalização da obra: 
 

1. Os serviços da referida contratação estão em fase de execução 
2. Que o prazo pactuado entre as partes previa como prazo final para a execução de serviços a data de 

16/03/2023. 
 
04-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 

 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
JOSE VALDEMIR PEREIRA  
PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA LTDA 
 
TESTEMUNHAS  
 
__________________________    __________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
_______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 55/2023 
b) Licitação Nr : 39/2023 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 25/04/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 25/04/2023 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA EMISSÃO DE LAUDO DE VALOR DE TERRA 
NUA (VTN), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, JUNTO COM O SETOR DE 
TRIBUTAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.673.687/0001-78 
no valor total dos itens vencidos de R$ 1.998,00 (um mil, novecentos e noventa e oito reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.129.0002.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

São João do Caiuá, 12 de abril de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 65/2023 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA CNPJ: 
04.254.088/0001-29  

R$ 16.840,00 (Dezesseis Mil 
Oitocentos e Quarenta Reais) 

R$ 16.840,00 (Dezesseis Mil 
Oitocentos e Quarenta Reais) 

Objeto: Serviços de hospedagem, refeição e transporte de pacientes em tratamento fora do domicílio 
  

Querência do Norte - PR, 25 de Abril de 2023. 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2023 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 65/2023, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para Serviços de hospedagem, refeição e transporte de pacientes em tratamento fora do domicílio, a 
demanda será atendida pela empresa CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA CNPJ: 04.254.088/0001-29 com valor 
máximo de R$ 16.840,00 (Dezesseis Mil Oitocentos e Quarenta Reais). 
 

Querência do Norte (PR), 25 DE ABRIL DE 2023. 
 

______________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 92/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Aline Cristina dos Santos Teodoro Bonomi   Mat. 2861  04/2022 - 04/2023 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 09 de maio de 2023. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 25 de abril de 2023. 
 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                        PREFEITO   
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

 
 

Rua José Vicente, n° 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
prefeito@diamantedonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 54/2023 
 
 
Súmula: “Cancela despesa inscrita em Restos a 
Pagar, processada e não processada, 
empenhada nos exercícios de 2015, 2016, 2017, 
2019, 2022, porém, não consumada o 
implemento de condição na sua totalidade, 
considerando a impossibilidade de sua 
realização, na forma que especifica e dá outras 
providências”. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e no 
exercício da direção superior da Administração, 
tendo em vista o superior e predominante 
interesse do Município, fulcrado no que dispõe 
a legislação vigente aplicável à espécie, 
especialmente o art. 36, em combinação com o 
parágrafo único do art. 92, da Lei Federal nº 
4320/64, de 17/03/64, considerando não 
haver ocorrido o implemento de condição na sua 
totalidade e a impossibilidade de sua realização. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica por força deste decreto, cancelado o crédito empenhado nos 
exercícios de 2015, 2016, 2017, 2019, 2022, inscrito em Restos a Pagar – 
processado e não processado, nos Balanços Gerais da Caixa Previdenciária 
Municipal de Diamante do Norte, a saber: 
 
 

NOTA DE EMPENHO DATA EMPENHO VALOR 

4/2015 30/01/2015 31,20 
8/2015 26/02/2015 10,90 
10/2015 27/02/2015 7,80 
46/2016 13/12/2016 5.850,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

 
 

Rua José Vicente, n° 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
prefeito@diamantedonorte.pr.gov.br 

Página 2 de 2 
 

 

16/2017 01/06/2017 591,42 
17/2017 01/06/2017 31,20 
18/2017 01/06/2017 1.179,56 
89/2019 31/10/2019 417,79 
103/2020 09/12/2020 208,89 
20/2022 12/04/2022 7.969,35 
35/2022 31/05/2022 359,33 
42/2022 29/06/2022 359,33 

 
 
Parágrafo Único – O crédito cancelado citado 
neste artigo, processado e não processado e 
ainda não enquadrado nas disposições do artigo 
36, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17/03/64, é 
anulados por ausência do implemento de 
condição e por impossibilidade de sua 
realização, decorrente de culpa unilateral do 
credor titular do mesmo, não podendo serem 
utilizados como recurso para abertura de 
créditos adicionais, devendo, tão-somente, ser 
formalizada a sua baixa legal no passivo do 
Balanço dos Exercícios de 2015, 2016, 2017, 
2019, 2022, para os fins de mister, não se 
admitindo a sua restauração, em nenhuma 
hipótese, pela impossibilidade de seu 
processamento em virtude da não 
implementação de condições por parte do 
credor. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte-PR, 24 de abril de 2023 
 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br  

 
PORTARIA N.º 93/2023 

 
             Súmula: Concede Férias Regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

       
RESOLVE: 

 
   Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
as servidoras da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Andressa Apª de Oliveira  Matrícula: 3034      Aquisitivo: 01/02/2022 - 31/01/2023 
2. Barbara Agns Ferman   Matrícula: 7032      Aquisitivo: 18/04/2022 - 17/04/2023 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 02/05/2023 e 
término no dia 31/05/2023. 
 
                                               Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
                                               Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                    Paço Municipal, 25 de abril de 2023. 
 
        Celso Maggioni 
                            PREFEITO  
 



16 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quarta-feira, 26 de abril de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.272publicação legal

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
A Presidente da Associação dos Agricultores de Santa Maria – AGROSANTA,   Sueli Aparecida 
Masteguim da Silva no uso de suas atribuições  legais convoca os 21 associados da Associação dos 
Agricultores de Santa Maria – AGROSANTA ,  para a Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se  
na Rua Elvira Deco Betin  Nº 168 - Distrito de Sumaré  - Paranavai-PR.  
Na data de 06/05/23 as 19:00 horas com a presença de, no mínimo, 20 (vinte) associados, em 
primeira convocação; às 19:30 horas, com a presença de, no mínimo, 14 (quatorze) associados, 
em segunda convocação, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:  
 I – Dissolução da associação; 

Alto Paraná – PR, 20 de Abril de 2022. 
Sueli Aparecida Masteguim da Silva 

Presidente 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br  

 
PORTARIA N.º 94/2023 

 
             Súmula: Concede Férias Regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

       
RESOLVE: 

 
   Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
a servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Eduarda Rodrigues Ferreira       Matrícula: 3056       Aquisitivo: 01/04/2022 - 31/03/2023 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 05/05/2023 e 
término no dia 03/06/2023. 
 
                                               Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
                                               Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                    Paço Municipal, 25 de abril de 2023. 
 
        Celso Maggioni 
                            PREFEITO  
 

 
 
 

PORTARIA N° 016/2023 
 
 
 
 
SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, trinta (30) 
dias de férias regulamentares, à partir de 02 de maio 2023, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2022 a 
25/04/2023, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
01 de junho de 2023. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 25 de abril de 
2023. 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000  
 
 

PORTARIA N° 016/2023 
 
 
 
 
SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, trinta (30) 
dias de férias regulamentares, à partir de 02 de maio 2023, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2022 a 
25/04/2023, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
01 de junho de 2023. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 25 de abril de 
2023. 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  
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PORTARIA N° 016/2023 
 
 
 
 
SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, trinta (30) 
dias de férias regulamentares, à partir de 02 de maio 2023, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2022 a 
25/04/2023, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
01 de junho de 2023. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 25 de abril de 
2023. 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  
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SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, trinta (30) 
dias de férias regulamentares, à partir de 02 de maio 2023, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2022 a 
25/04/2023, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
01 de junho de 2023. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 25 de abril de 
2023. 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  
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SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, trinta (30) 
dias de férias regulamentares, à partir de 02 de maio 2023, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2022 a 
25/04/2023, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
01 de junho de 2023. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 25 de abril de 
2023. 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  
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SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, trinta (30) 
dias de férias regulamentares, à partir de 02 de maio 2023, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2022 a 
25/04/2023, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
01 de junho de 2023. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 25 de abril de 
2023. 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  
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PORTARIA N° 016/2023 
 
 
 
 
SÚMULA: Concessão   de   Férias   a 

Servidora Pública do Poder 
Legislativo Municipal e dá 
outras providências.  

 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 
Artigo 1°: Conceder a Srª. FABIANA CELESTRINO DE CASTRO, 

servidora pública deste Poder Legislativo Municipal, trinta (30) 
dias de férias regulamentares, à partir de 02 de maio 2023, 
referente ao período aquisitivo de 26/04/2022 a 
25/04/2023, devendo retornar ao posto de trabalho no dia 
01 de junho de 2023. 

 
 
Artigo 2°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 25 de abril de 
2023. 

 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal  

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 
Portaria nº 12/2023 
 

Dispensa servidor da função de responsável 
pelas medidas necessárias à formalização e 
ao processamento das Dispensas de Licitação 
(art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93) e 
Inexigibilidades de Licitação (art. 25 da Lei nº 
8.666/93), conforme estabelecido pela Lei 
Municipal nº 141/2019. 

 
Ivalírio Nunes Farias, Presidente da Câmara Municipal de 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
 
Resolve: 
 

Art. 1º. Fica dispensada a servidora Selma Fernandes Sampaio, da função de 
responsável pelas medidas necessárias à formalização e ao processamento 
das Dispensas de Licitação (art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93) e Inexigibilidades 
de Licitação (art. 25 da Lei nº 8.666/93) e demais atribuições estabelecidas pela 
Lei Municipal nº 141/2019. 
Art. 2º.  Fica revogada a Portaria nº 41/2019. 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 24 de abril de 2023. 

 
Ivalírio Nunes Farias  
Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

PORTARIA N.º 13/2023 
Nomeia servidora na função de Fiscal de Contratos, 
conforme estabelecido pela Lei Municipal nº 
313/2023 e Resolução nº 04/2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica nomeada, a partir de 01/05/2023, a servidora Selma Fernandes Sampaio, na 
função de Fiscal de Contratos, responsável pelo desempenho das atribuições estabelecidas 
pela Lei Municipal nº 313/2023 e Resolução nº 04/2023. 
Art. 2º Para desempenho da função designada no art. 1º, a servidora fará jus a gratificação 
mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 
Parágrafo único: A gratificação definida no caput será reajustada na mesma data e pelo 
mesmo índice adotado para a revisão geral ou aumento real de salário concedido aos 
servidores. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Planaltina do Paraná, 24 de abril de 2023. 

 
Ivalírio Nunes Farias 

Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
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LEI MUNICIPAL N.º 1.421, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

Concede, nos termos do inciso X, do art. 37, da Constituição Federal de 88, 

revisão geral anual, aos agentes políticos do Município de Santo Antônio do 

Caiuá e, aos servidores do Poder Legislativo Municipal, revisão geral anual 

e aumento real, além de atualizar o valor do seu vale alimentação, para o 

exercício de 2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ APROVOU e eu, JOSÉ 

GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte lei: 

Título I 

Dos Agentes Políticos 

Seção Única 

Da revisão geral anual constitucional sobre os subsídios dos Agentes Políticos 

Art. 1º. Concede-se a revisão geral anual, prevista no art. 37, inciso X, da Constituição 

Federal, no percentual de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), conforme Lei Municipal nº 

1415, de 25 de março de 2023, sobre os subsídios e vencimentos dos agentes políticos: 

I- Do Poder Executivo: 

a) Prefeito; 

b) Vice-Prefeito; 

c) Secretários Municipais. 

II- Do Poder Legislativo: 

a) Presidente da Câmara Municipal; 

b) Vereadores. 

Parágrafo primeiro. Compete ao departamento de finanças, de cada Poder, implementar as 

atualizações necessárias para a execução e aplicação dos valores das tabelas do Anexo I, desta Lei. 

Parágrafo segundo. Retroagirá a 1º de janeiro de 2023 os efeitos financeiros deste artigo. 
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Título II 

Do Poder Legislativo 

Seção I 

Da revisão geral constitucional sobre os vencimentos dos servidores efetivos e comissionados 

Art. 2º. Atualiza-se monetariamente, com fulcro nas disposições do art. 28 da Resolução 

01/2011 de 05 de dezembro de 2011, a partir de 01 de fevereiro de 2022, a título de revisão geral 

anual, os salários dos servidores públicos, lotados em cargos de provimento efetivos e nos cargos 

em comissão da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no percentual 

linear de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento). 

Parágrafo primeiro. Os valores atualizados para cada um dos cargos atualmente ocupados 

nesta Casa de Leis estão indicados no Anexo II, desta lei. 

Parágrafo segundo. O cálculo dos valores que acumularem fração de centavos será 

arredondado para unidade imediatamente superior. 

Parágrafo terceiro. Considerando a data base dos servidores públicos do Poder Legislativo, 

os efeitos desta lei retroagem a 1º de fevereiro de 2023. 

Art. 3º. Aos servidores públicos do Poder Legislativo, cujo vencimento corresponda ao valor 

do salário mínimo, será aplicado o valor fixado pela Lei Orçamentária Anual de 2022, aprovada 

pelo Congresso Nacional. 

Parágrafo único. Para fins deste objetivo, retroagem os efeitos a 1º de janeiro de 2023. 

Art. 4º. Fica atualizada a tabela de vencimentos do ANEXO I da Resolução n.º 01/2009, que 

trata da alteração da estrutura básica administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá – PR, em especial quanto aos cargos de provimento em comissão, nos termos do Anexo II 

desta lei. 

Art. 5º. Fica atualizada a tabela de vencimentos do ANEXO I da Resolução n.º 01/2011, que 

trata da reformulação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá – PR, nos termos do Anexo III desta lei. 
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Seção II 

Da concessão de aumento real sobre os vencimentos dos servidores efetivos e comissionados 

Art. 6º. Concede-se aos Servidores Efetivos e Comissionados do Poder Legislativo aumento 

real corresponde à 5% (cinco por cento) aplicável sobre os valores das tabelas dos Anexos II e III 

desta Lei, respeitados os níveis de enquadramento atuais, conforme Anexo IV. 

Parágrafo primeiro. O cálculo dos valores que acumularem fração de centavos será 

arredondado para unidade imediatamente superior. 

Parágrafo segundo. Considerando a data base dos servidores públicos do Poder Legislativo, 

os efeitos desta lei retroagem a 01 de fevereiro de 2023. 

Seção III 

Da atualização, pela aplicação do índice oficial de inflação do Município, do valor do vale 

alimentação dos servidores do Poder Legislativo. 

Art. 7º. Atualiza-se monetariamente, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a título de 

recomposição inflacionária, o valor do vale alimentação aos Servidores Ativos, Efetivos e 

Comissionados do Poder Legislativo do Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, 

nos termos do § 1º do art. 1º da Lei Municipal nº 1.204/2017 de 06 de setembro de 2019, no 

percentual de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), de acordo com o art. 37, inciso X da 

Constituição Federal e da Lei Complementar nº 173/2020, conforme valor indicado no Anexo V, 

desta Lei. 

Parágrafo único. O cálculo dos valores que acumularem fração de centavos será arredondado 

para unidade imediatamente superior. 

Título III 

Disposições Finais 

Art. 8º. Às novas Tabelas de Vencimentos, resultantes da aplicação dos reajustes concedidos 

nos artigos 1º, 2º, 6º e 7º desta lei, constam dos anexos I, II, III, IV e V, os quais fazem parte 

integrante desta Lei. 
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Art. 9º. Esta Lei entre vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, terça-feira, 25 

de abril de 2023. 

 

JOSE GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 14/2023 
 
Dispensa servidor do exercício da Função 
Gratificada de Controle Interno do Legislativo 
Municipal de Planaltina do Paraná. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º.  A partir de 30/04/2023, fica dispensado o servidor Wagner Ostapechem Moreira, 
do exercício da função gratificada de Controle Interno da Câmara Municipal de Planaltina 
do Paraná. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 
42/2019.  
Planaltina do Paraná, 24 de abril de 2023. 

 
Ivalírio Nunes Farias 

Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
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PORTARIA N.º 15/2023 
Nomeia servidor na função de Agente de 
Contratação, conforme estabelecido pela Lei 
Municipal nº 313/2023 e Resolução nº 04/2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 01/05/2023, o servidor Wagner Ostapechem Moreira, na 
função de Agente de Contratação, responsável pelo desempenho das atribuições 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 313/2023 e Resolução nº 04/2023. 
Art. 2º Para desempenho da função designada no art. 1º, o servidor fará jus a gratificação 
mensal de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 
Parágrafo único: A gratificação definida no caput será reajustada na mesma data e pelo 
mesmo índice adotado para a revisão geral ou aumento real de salário concedido aos 
servidores. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Planaltina do Paraná, 24 de abril de 2023. 

 
Ivalírio Nunes Farias 

Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
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PORTARIA N.º 16/2023 
 
Nomeia servidor do Executivo Municipal no 
exercício da Função Gratificada de Controle 
Interno do Legislativo Municipal de Planaltina do 
Paraná, conforme Lei Municipal nº 141/2015. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Designar, a partir de 01/05/2023, o Servidor Muncipal, Sr. DIOGO LUIZ MALESK, 
inscrito no CPF nº 077.947.429-51, para o exercício da função de CONTROLE INTERNO da 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, conforme possibilita a Lei Municipal nº 
141/2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 
42/2019.  
Planaltina do Paraná, 24 de abril de 2023. 

 
Ivalírio Nunes Farias 

Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

PORTARIA N.º 17/2023 
 
Nomeia em Cargo de Provimento Comissionado de 
Diretor-Geral do Legislativo Municipal de 
Planaltina do Paraná-PR. 
 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Fica nomeada, a partir de 01/05/2023, a Sra. Rafaela Nardelli, inscrita no CPF nº 
104.004.349-62, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 24 de abril de 2023. 

 
Ivalírio Nunes Farias 

Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

                                           DECRETO N.º 6094/2023 
      
       SÚMULA: CANCELA GRATIFICAÇÃO              
 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei N.º 1.153/02, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 24/04/2023, a 

Gratificação concedida a servidora Srª. DEGILAINE COLOMBO PEREIRA, 
ocupante do cargo de Educador, portadora do RG. N.º 5.339.022-6-SSP/PR 
e CPF Nº 016.859.729-26, pelo exercício da função de ORIENTADORA DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA MENDES FERREIRA, 
correspondente a 30% do vencimento base do nível “B”, de acordo com o 
Art. 24, parágrafo 1º, da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS 
MIL E VINTE E TRÊS. 

 
                                 ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

            Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  87/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  HIDRO ROQUE POCOS ARTESIANOS LTDA
Valor............:  11.373,50  (onze mil trezentos e setenta e três reais e
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 25/04/2023   Término: 25/07/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  30/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.051.3.3.90.30.00.00.00.00 (302),
2.051.4.4.90.52.00.00.00.00 (304)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNCIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA
SUBSTITUIÇÃO DA MOTOBOMBA DO VIVEIRO MUNICIPAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Abril  de  2023

 
 

  
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder 
Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: GARCIA DE FIGUEIREDO 
CLINICA MEDICA LTDA com cadastro CNPJ/MF: 19.739.533/0001-18, no valor total de 4.500,00 
(Quatro Mil e Quinhentos Reais ), com base no art.24 Inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres 
Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de 
Dispensa de Licitação n.º 017/2023. 
 
Mirador/PR.,20/04/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 27/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 18/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE
MATERIAIS/PRODUTOS DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

MOURA & LEAL LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidad
e

Preço Preço total

4 1 APAGA DOR PA RA QUA DRO
BRANCO A PAGA DOR PA RA
QUA DRO BRANCO, COM
SUPORTE PARA DOIS
MA RCA DORES, SISTEMA A BRE E
FECHA TIPO FLIP-TOP, BA SE DE
PLÁ STICO, COM FELTRO
SUBSTITUÍVEL. TA MANHO
APROXIMADO: 145X55X45MM.
COR: AZUL 

W.MILL W.MILL UN 10,00 23,90 239,00

6 1 A PA RELHO APLICA DOR DE FITA S
A DESIVA S APA RELHO
A PLICA DOR DE FITA S A DESIVA S,
COM LÂ MINA DE A ÇO
INOXIDÁ V EL, IDEAL PA RA
FECHA R CA IXA S E
EMBALA GENS. TA MANHO
APROXIMADO: 16X6X26 CM. 

MA XCRIL MA XCRIL UN 5,00 20,50 102,50

7 1 A PA RELHO PA RA DUREX. COM
LA MINA DE A ÇO INOXIDAVEL,
COM CA PA CIDA DE PA RA
A COPLA R FITA COM DIA METRO
DE 1" E 3" NO MESMO
APA RELHO. TA MANHO A PROX:
7X8,5X18,5 CM. 

A CRIMET A CRIMET UN 5,00 9,65 48,25

8 1 A PONTA DOR PA RA LÁ PIS COM
DEPOSITO COLETOR.
TRA NSLÚCIDO, COM 01 FURO,
COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLA STICA S E LA MINA DE
AÇO DE CA RBONO, DE ALTA
QUA LIDA DE, MA IOR
DURABILIDADE, FIXADA POR
PA RAFUSO META LICO.
DIMENSÕES APROX. 5,8X2,3X1,5
CM, COM CERTIFICA ÇÃ O DO

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

UN 100,00 4,55 455,00

INMETRO, OCP 0006 E A BNT/NBR
15236/09 ESTAMPADO NA
EMBALA GEM. POTE COM 25
UNIDA DES. 

10 1 BA STÃ O DE COLA QUENTE
TRANSPA RENTE. 11,2X30 CM,
RESINA DE E.V .A E
TA QUIFICA NTE, IDEAL PA RA
COLAGEM A RTESA NAL DE
MA DEIRA , PA PELÃ O, PA PEL,
E.V .A E A RTESANATOS EM
GERAL. PA COTE DE 1KG. 

RENDICOLA ECONOMIC PCT 100,00 39,00 3.900,00

12 1 BLOCO DE ANOTA ÇÃO (A NOTE E
COLE). FORMATO: 76 MMX76 MM,
EMBALA GEM COM 1 BLOCO DE
100 FOLHAS. 

MA STERPRI
NT

MA STERPRI
NT

UN 50,00 2,40 120,00

13 1 BLOCO DE ANOTA ÇÃO A DESIV O
BLOCO DE ANOTA ÇÃO (A NOTE E
COLE), FORMATO: 76MMX102MM,
EMBALA GEM COM 1 BLOCO DE
100 FOLHAS. 

MA STERPRI
NT

MA STERPRI
NT

UN 50,00 2,95 147,50

17 1 BOBINA TERMICA PA RA RELOGIO
PONTO  

PREMIER PREMIER UN 150,00 19,50 2.925,00

18 1 BOLA DE ISOPOR 0,25 MM. BOLA
DE ISOPOR 0,25 MM. PA COTE
COM 100 UN

EPS EPS PCT 10,00 18,00 180,00

19 1 BOLA DE ISOPOR 0,35 MM. BOLA
DE ISOPOR 0,35 MM. PA COTE
COM 100 UN

EPS EPS PCT 10,00 19,90 199,00

20 1 BOLA DE ISOPOR 100 MM.
PA COTE COM 10 UNIDA DES. 

EPS EPS PCT 30,00 29,90 897,00

21 1 BORRA CHA ESCOLAR BRA NCA
MA CIA Nº  40. ESPECIA L PA RA
A PA GA R ESCRITA A LÁ PIS SEM
BORRA R OU MA NCHAR O PAPEL,
COM PRA ZO DE VA LIDA DE,
NA CIONA LIDA DE, MODELO E
MA RCA DO PRODUTO
ESTAMPA DA NA MESMA ,
COMPOSIÇÃ O: BORRA CHA
NATURA L E ESTIRENO
BUTADIENO, NÃ O TÓXICO. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/09
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 
CX COM 40 UN

MERCUR RECORD CX 25,00 16,50 412,50

22 1 BORRA CHA ESCOLAR BRA NCA
MA CIA . ESPECIA L PA RA A PA GA R
ESCRITA A LÁ PIS, SEM BORRA R
OU MA NCHA R O PA PEL,
COMPOSIÇÃ O: BORRA CHA
SINTÉTICA ISENTA DE PVC, COM
CA RGA INERTE E PIGMENTOS.
DIMENSÕES: 42X21X11 MM. COM
CA PA PROTETORA ERGONÔMICA
PA RA MA IOR CONFORTO NO USO
E PROTEÇÃ O CONTRA SUJEIRA ,
COM PRA ZO DE VA LIDA DE E
MA RCA DO PRODUTO
ESTAMPA DO NA MESMA .
COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLÁ STICA S E
PIGMENTOS, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/09
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

MERCUR TR18 UN 100,00 2,00 200,00

23 1 CA DERNETA ESPIRAL.
CA DERNETA ESPIRAL. FORMATO

TILIBRA D+ UN 100,00 10,50 1.050,00

140X100 MM, 96 FOLHAS
INTERNA S BRA NCA S A LCA LINA S
EM PA PEL OFF-SET 56 G/M²,
CA PA/CONTRA CA PA EM
PA PELÃ O 697 G/M², REV ESTIDA
COM PA PEL COUCHÊ 115 G/M² . 

24 1 CA DERNO BROCHURÃO.
CA DERNO BROCHURÃO.
LINGUA GEM, FORMATO 200
MMX275 MM, COM 60 FOLHA S
INTERNAS BRA NCA S A LCA LINA S,
EM PA PEL OFF-SET 56 G/M² COM
MA RGENS, CA PA/CONTRA CA PA
EM PA PEL OFF-SET 90 G/M².  

FORONI FORONI UN 500,00 7,50 3.750,00

25 1 CA DERNO DE BROCHURA
CA LIGRA FIA. CA DERNO DE
BROCHURA CA LIGRAFIA .
FORMATO: 140 MMX200 MM, COM
40 FOLHA S INTERNA S BRA NCAS
ALCALINA S, EM PA PEL OFF-SET
56 G/M², CAPA/CONTRA CA PA EM
PA PEL OFF-SET 90 G/M². 

TILIBRA SA PECA UN 500,00 2,70 1.350,00

26 1 CA DERNO DE BROCHURA
DESENHO. FORMATO 200
MMX140 MM, COM 40 FOLHA S
INTERNAS BRA NCA S A LCA LINA S,
EM PA PEL OFF-SET 56 G/M²,
CA PA/CONTRA CA PA EM PAPEL
OFF-SET 90 G/M². 

TILIBRA SA PECA UN 500,00 3,00 1.500,00

27 1 CA DERNO DE BROCHURA
LINGUA GEM. CA DERNO DE
BROCHURA LINGUA GEM.
FORMATO: 140X200 MM, COM 48
FOLHA S INTERNA S BRA NCAS
A LCALINA S, EM PA PEL OFF SET
56 G/M², CAPA/CONTRA CA PA EM
PA PEL OFF-SET 90 G/M²  

FORONI FORONI UN 500,00 3,40 1.700,00

28 1 CA DERNO DE BROCHURA
LINGUA GEM. CA DERNO DE
BROCHURA , LINGUA GEM,
FORMATO 140MM X 200MM, COM
96 FOLHA S INTERNA S BRA NCAS
ALCALINA S, EM PA PEL OFF-SET
56G/M² COM MA RGENS,
CA PA/CONTRA CA PA EM PAPEL
OFF-SET 90G/M².  

FORONI FORONI UN 500,00 6,00 3.000,00

29 1 CA DERNO DE BROCHURA
QUA DRICULADO. CA DERNO DE
BROCHURA QUA DRICULA DO.
FORMATO: 140 MMX200 MM, COM
40 FOLHA S INTERNA S BRA NCAS
ALCALINA S, EM PA PEL OFF-SET
56 G/M², CAPA EM PAPEL OFF-
SET 90 G/M². 

TILIBRA SA PECA UN 500,00 3,00 1.500,00

30 1 CA DERNO DE DESENHO
CA RTOGRA FIA ESPIRA L. SEM
SEDA, FORMATO: 297 MMX210
MM, COM 96 FOLHA S INTERNA S
BRANCAS ALCALINAS
MILIMETRA DA S EM PA PEL OFF-
SET 60 G/M², CAPA/CONTRA CA PA
EM PA PEL DUPLÉX 225697 G/M².
REV ESTIDA EM PA PEL COUCHÊ
115 G/M² 

FORONI FORONI UN 300,00 13,40 4.020,00

31 1 CA DERNO UNIV ERSITÁ RIO
ESPIRA L 1 MATÉRIA CADERNO
UNIVERSITÁRIO ESPIRA L 1
MATÉRIA , FORMATO: 200X275
MM, COM 96 FOLHA S INTERNA S

FORONI FORONI UN 200,00 11,00 2.200,00

BRA NCA S A LCA LINAS EM PA PEL
OFF-SET 56 G/M², FOLHAS
MICROSSERRILHA DAS NA
LATERA L, CAPA/CONTRA CA PA
EM PA PELÃ O 697 G/M²,
REV ESTIDA COM PAPEL
COUCHÊ, COM CERTIFICA ÇÃ O
FSC C 003148 E NBR 1533:2012,
ESTAMPA DO NA CONTRA CA PA . 

32 1 CA DERNO UNIV ERSITÁ RIO
ESPIRA L 10 MATÉRIA S CA DERNO
UNIVERSITÁRIO ESPIRA L 10
MATÉRIAS, FORMATO: 200X275
MM, COM 200 FOLHA S INTERNA S
BRA NCA S A LCA LINAS EM PA PEL
OFF-SET 56 G/M², FOLHAS
MICROSSERRILHA DAS NA
LATERA L, CAPA/CONTRA CA PA
EM PA PELÃ O 697 G/M²,
REV ESTIDA COM PAPEL COUCHÊ
COM CERTIFICA ÇÃ O FSC
C003148 E NBR 15733:2012,
ESTAMPA DO NA CONTRA CA PA . 

FORONI FORONI UN 100,00 24,00 2.400,00

33 1 CA DERNO UNIV ERSITÁ RIO
ESPIRA L 12 MATÉRIA S  

CREDEA L CREDEA L UN 100,00 20,00 2.000,00

34 1 CA IXA A RQUIV O MORTO
FA BRICA DA EM PA PELÃ O. COM
REV ESTIMENTO EXTERNO EM
KRA FT 140 G/M², DIMENSÕES
APROX. 360X245X133, COM
DA DOS PA RA INFORMA ÇÕES
IMPRESSO NO MESMO. 

GOODIE GOODIE UN 250,00 2,50 625,00

35 1 CA IXA PLASTICA
ORGANIZA DORA POLIONDA
CA IXA PLASTICA
ORGANIZA DORA POLIONDA ,
TA MANHO A PROXIMADO: 440MM
X 320MM X 260MM. FABRICADA
EM PLÁ STICO PP CORRUGADO
OPACO, CORES VARIA DA S. 

POLIBRÃ S NOVAONDA UN 50,00 45,50 2.275,00

36 1 CA IXA PLASTICA
ORGANIZA DORA POLIONDA
CA IXA PLASTICA
ORGANIZA DORA POLIONDA ,
TAMANHO: 360MM X 265MM X
230MM. FA BRICA DA EM
PLÁ STICO PP CORRUGA DO
OPACO, CORES VARIA DA S. 

POLIBRÃ S NOVAONDA UN 50,00 35,50 1.775,00

37 1 CA IXA PLÁSTICA
ORGANIZA DORA POLIONDA
CA IXA PLÁSTICA
ORGANIZA DORA POLIONDA ,
TA MANHO A PROXIMADO:310MM
X 230MM X 190MM. FABRICADA
EM PLÁ STICO PP CORRUGADO
OPACO, CORES VARIA DA S. 

POLIBRÃ S NOVAONDA UN 50,00 25,00 1.250,00

38 1 CA LCULA DORA DE MESA ,
ELETRÔNICA, MÉDIA .
CA LCULA DORA DE MESA ,
ELETRÔNICA, MÉDIA ,
DIMENSÕES: 125 X 88 X 20 MM,
10 DÍGITOS, ENERGIA
(SOLAR/PILA AA), V ISOR
INCLINA DO, COM 11 TECLA S
NUMÉRICAS, + - x  / (4
OPERA ÇÕES), +/- (INV ERSÃ O DE
SINAIS) , = (SINAL DE IGUAL), M+
(MEMÓRIA MAIS) , M- (MEMÓRIA
MENOS) , % (PORCENTA GEM), GT

V IGHS V IGHS UN 20,00 19,50 390,00

(GRA ND TOTAL), MRC, OFF,
ON/AC, V IRGULA, TOTALIZANDO
26 TECLA S, COM MA RCA DO
FA BRICA NTE E MODELO
ESTAMPA DO NA MESMA ,
A COMPA NHA CERTIFICA DO DE
GA RANTIA DO FA BRICA NTE DE
NO MÍNIMO 1 (UM) A NO. 

40 1 CA NETA ESFEROGRAFICA
PONTA GROSSA (1.6 MM)
CA NETA ESFEROGRAFICA
PONTA GROSSA (1.6 MM), PONTA
DE LATÃ O COM ESFERA DE
TUNGSTÊNIO DE 1.6 MM,
COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLA STICA S, TINTA À
BA SE DE CORA NTES
ORGÂNICOS E SOLVENTE,
CA RGA REMOV IV EL NÃ O
ROSQUEAV EL, CORPO EM
PLA STICO TRA NSPARENTE,
SEXTAVA DA , COM SUSPIRO
LATERA L, TAMPA A NTI-
SULFOCA NTE NA COR DA TINTA ,
ESTAMPA DO EM SEU CORPO
MA RCA DO PRODUTO E
NA CIONA LIDA DE, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
CORES VA RIA DAS.  

BIC BOLD CX 50,00 35,00 1.750,00

41 1 CA NETA ESFEROGRAFICA
PONTA MÉDIA (1.0 MM) CA NETA
ESFEROGRA FICA PONTA M
CA NETA ESFEROGRAFICA
PONTA MÉDIA (1.0 MM) CA NETA
ESFEROGRA FICA PONTA MÉDIA
(1.0 MM), PONTA DE LATÃO COM
ESFERA DE TUNGSTÊNIO DE 1
MM, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLA STICA S, TINTA À
BA SE DE CORA NTES
ORGÂNICOS E SOLVENTE,
CA RGA REMOV IV EL NÃ O
ROSQUEAV EL, CORPO EM
PLA STICO TRA NSPARENTE,
SEXTAVA DA , COM SUSPIRO
LATERA L, TAMPA A NTI-
SULFOCA NTE NA COR DA TINTA ,
ESTAMPA DO EM SEU CORPO
MA RCA DO PRODUTO E
NA CIONA LIDA DE, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
CORES VA RIADAS. CA IXA COM 50
UNIDA DES. 

COMPA CTO
R

ECONOMIC CX 50,00 35,00 1.750,00

42 1 CA NETA HIDROGRÁ  FICA COLOR,
ESTOJO  COM 06 CORES 
CA NETA HIDROGRÁ  FICA COLOR,
ESTOJO  COM 06 CORES CA
NETA HIDROGRÁ  FICA CA NETA
MA RCA DOR PA RA CD E DV D,
PONTA  MÉDIA 2.0MM CA NETA
MA RCA DOR PA RA CD E DV  D,
PONTA MÉDIA 2.0 MM,
A RREDONDA DA ,COMPOSIÇÃ O:R
ESINA S TERMOPLÁ STICA S,
TINTA A BASE DE Á LCOOL,
CORANTES, RESINA S,

COMPA CTO
R

COLOR JG 50,00 14,00 700,00

SOLVENTES, A DITIV  OS E PONTA
DE POLIÉSTER, TA MPA EM
POLIPROPILENO NA COR DA
TINTA COM MA RCA E NA CIONA
LIDA DE DO PRODUTO IMPRESSA
NA MESMA , ESTAMPA DO EM
SEU CORPO MA RCA  E MODELO
DO PRODUTO, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO
OCP 0046 E NBR 15236/2005
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
CORES A ESCOLHER. 

56 1 COLA A DESIV O INSTA NTÂ NEO
MULTIUSO. COMPOSIÇÃ O:
ÉSTER DE CIA NOA CRILATO.
FRASCO DE 20 G. 

ATOPY ATOPY UN 100,00 5,00 500,00

57 1 COLA BRA NCA , EXTRA A DESIV O
PVA COLA BRA NCA, EXTRA
A DESIV O PVA , EXTRA FORTE,
TUBO DE 1KG, BAIXA
TOXICIDA DE, COMPOSIÇÃ O:
POLIACETATO DE  V INILA (PVA )
EM DISPERSÃ O A QUOSA , COLA
TECIDO DE A LGODÃO, MA DEIRA ,
MDF, CORTIÇA , TELA, ISOPOR,
PA PEL COURO, PA PELÃ O E
MATERIA IS POROSOS EM
GERAL, SECA TRA NSPA RENTE,
MA NTEM MA CIEZ E
FLEXIBILIDA DE. RENDIMENTO:
PARA MONTAGEM 160 A 200G/M²
PARA LAMINAÇÃO: 100 A
150G/M2C), COM A MARCA DO
FA BRICA NTE IMPRESSA NO
RÓTULO E NA TA MPA DO
PRODUTO. PRA ZO MÍNIMO DE
VA LIDA DE DO PRODUTO: 02
(DOIS) A NOS APÓS A DATA DE
FA BRICA ÇÃ O. 

CA SCOREZ UNIVERSA L UN 50,00 35,00 1.750,00

59 1 COLA BRA NCA, TUBO DE 1KG,
RÓTULO A ZUL COLA BRA NCA,
TUBO DE 1KG, RÓTULO A ZUL,
LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, ALTA
RESISTÊNCIA , COMPOSIÇÃ O:
POLIACETATO DE VINILA (P.V .A .)
EM DISPERSÃ O A QUOSA , COLA
PA PEL, PA PELÃ O, FOTOS,
A LGODÃ O, ENTRE OUTROS, COM
A MARCA DO FA BRICA NTE
IMPRESSA NO RÓTULO E NA
TA MPA DO PRODUTO, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
FA LCÃ O BA UER OCP 003 E
ABNT/NBR 15236/2005,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM.
PRA ZO MÍNIMO DE VA LIDADE DO
PRODUTO: 02 (DOIS) A NOS A PÓS
A DATA DE FA BRICAÇÃO. 

CASCOLAR CASCOLAR UN 200,00 35,00 7.000,00

60 1 COLA COLORIDA, NÃ O TÓXICA,
SOLÚVEL EM Á GUA.
A CA BA MENTO BRILHA NTE,
COMPOSIÇÃ O: RESINA DE P.V .A ,
CONSERVA NTE E PIGMENTOS.
CA IXA COM 6 CORES
DIFERENTES, FRA SCOS DE 23 G.
COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMENTRO E OCP 0061
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

PIRA PIRA CX 50,00 6,50 325,00

61 1 COLA EM BASTÃO 22G COLA EM GATTE KIDS UN 30,00 5,20 156,00

BA STÃO 22G, COM SISTEMA
GIRATÓRIO NA BA SE INFERIOR,
TA MPA DE FÁ CIL ENCA IXE, A
BA SE DE ÁGUA , NÃ O TÓXICA,
SECA RÁ PIDO, COMPOSIÇÃ O:
RESINA SINTÉTICA, Á GUA,
UMECTA NTES E
PRESERVA NTES, IDEAL PA RA
COLAR PA PÉIS, FOTOS, SELOS E
TECIDOS. COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO E OCP 0006 E
ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPA DO
NA EMBA LA GEM. PRA ZO MÍNIMO
DE VA LIDA DE DO PRODUTO:
01(UM) ANO APÓS A DATA DE
FA BRICA ÇÃ O. 

64 1 CORRETIV O LÍQUIDO 18 ML  FRA MA MA XI UN 20,00 1,90 38,00
65 1 E.V .A , ATOALHADO, TAMANHO

A PROXIMA DO: 40CM X 50CM X
1,8MM. E.V.A, ATOALHADO,
TA MANHO A PROXIMADO: 40CM X
50CM X 1,8MM, ÁTÓXICO,
LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO
PERECÍV EL. COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM
300/202, CORES VARIADAS. 

DUB FLEX DUB FLEX UN 200,00 4,70 940,00

66 1 E.V .A , BORDA DO TAMANHO
A PROXIMA DO: 40CM X 60CM X
1,8MM E.V .A , BORDADO,
TA MANHO A PROXIMADO: 40CM X
60CM X 1,8MM, ÁTÓXICO,
LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO
PERECÍV EL. COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM
300/202, CORES VARIADAS. 

DUB FLEX DUB FLEX UN 200,00 15,50 3.100,00

68 1 E.V .A , ESTAMPADO, TAMANHO
A PROXIMA DO: 40CM X 60CM X
1,8MM. E.V .A , ESTAMPADO,
TA MANHO A PROXIMADO: 40CM X
60CM X 1,8MM. ÁTÓXICO,
LAVÁVEL, EMBORRACHADO, NÃO
PERECÍV EL. COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO, OCP0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-811E NM
300/202 CORES VARIADAS. 

DUB FLEX DUB FLEX UN 400,00 4,00 1.600,00

70 1 E.V .A , LISTRADO, COM LISTRAS
DE NO MÍNIMO 10MM CA DA ,
E.V .A , LISTRADO, COM LISTRAS
DE NO MÍNIMO 10MM CA DA , COM
7 CORES DIFERENTES NA
MESMA PLA CA , TA MANHO
A PROXIMA DO: 40CM X 60CM X
1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL,
EMBORRA CHADO, NÃ O
PERECÍV EL. COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM
300/202, CORES VARIADAS. 

DUB FLEX DUB FLEX UN 200,00 4,50 900,00

71 1 E.V.A. POÁ, TAMANHO
A PROXIMA DO: 40CM X 50CM X
1,8MM, E.V .A . POÁ, TAMANHO
A PROXIMA DO: 40CM X 50CM X
1,8MM,. ÁTÓXICO, LAVÁVEL,
EMBORRA CHADO, NÃ O
PERECÍV EL. COM CERTIFICA ÇÃ O
DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-811 NM

DUB FLEX DUB FLEX UN 200,00 4,00 800,00

300/202. CORES VARIADAS. 
72 1 ELÁSTICO FINO A MA RELO Nº  18.

DIMENSÕES: 1,8 MM X 2,0 MM X 5
CM, COMPOSIÇÃ O: BORRA CHA
NATURA L, PESO: 500 GRA MA S,
PA COTE COM 650 UNIDA DES. 

MA MUTH MA MUTH PCT 10,00 10,45 104,50

74 1 ENV ELOPE SA CO KRA FT OURO
ENV ELOPE SA CO KRA FT OURO,
TA MANHO A PROXIMADO: 163MM
X 230MM, GRAMATURA: 80 G/M². 

REIPEL REIPEL UN 200,00 0,15 30,00

75 1 ENV ELOPE SA CO KRA FT OURO.
ENV ELOPE SA CO KRA FT OURO.
TA MANHO A PROXIMADO: 202 X
280 MM, GRAMATURA: 80 G/M². 

REIPEL REIPEL UN 200,00 0,25 50,00

76 1 ENV ELOPE SA CO KRA FT OURO.
ENV ELOPE SA CO KRA FT OURO.
TA MANHO A PROXIMADO: 240 X
341 MM, GRAMATURA: 80 G/M². 

REIPEL REIPEL UN 200,00 0,35 70,00

77 1 ENV ELOPE SA CO KRA FT OURO.
ENV ELOPE SA CO KRA FT OURO.
TA MANHO A PROXIMADO:
259X360 MM, GRAMATURA: 80
G/M². 

REIPEL REIPEL UN 200,00 0,40 80,00

79 1 ESTILETE ESTREITO, TA MANHO
APROXIMA DO 133 X  9 MM.
ESTILETE ESTREITO, TA MANHO
APROXIMA DO 133 X  9 MM. COM
LA MINA DE 9 MM, CORPO EM
PLA STICO RESISTENTE, COM
TRAVA DE SEGURA NÇA .
COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLA STICA S E LEMINA EM
AÇO INOX. CORES VA RIADAS. 

MA STERPRI
NT

MA STERPRI
NT

UN 20,00 0,75 15,00

81 1 ETIQUETA S A DESIVA S BRANCA .
ETIQUETA S A DESIVA S BRANCA .
EM FOLHA S TA MA NHO A 4 COM
CA NTOS RETOS, ETIQUETA S
MEDINDO A4 210X297MM, CA IXA
COM 25 FOLHA S, CONTENDO 1
ETIQUETA POR FOLHA . 

POLIFIX POLIFIX CX 100,00 20,50 2.050,00

83 1 FITA A DESIVA CREPE BRANCA ,
TA MANHO: 18MMX50M. FITA
A DESIVA CREPE BRANCA ,
TAMANHO: 18MMX50M.
COMPOSIÇÃ O COLA A QUOSA,
ATOXICA E PA PEL
CREPA DO/A DESIV O DE
BORRACHA . 

CELTA CELTA UN 150,00 1,90 285,00

84 1 FITA A DESIVA DUPLA FA CE FITA
A DESIVA DUPLA FACE,
TAMANHO: 19MM X 30M,
COMPOSIÇÃ O PP FILME B.O.P.P./
COLA A CRÍLICA . 

CELTA CELTA UN 80,00 12,00 960,00

86 1 FITA A DESIVA DUREX
TRA NSPA RENTE TA MA NHO: 12
MM X 40M. FITA A DESIVA DUREX
TRA NSPA RENTE TA MA NHO: 12
MM X 40M. COMPOSIÇÃ O: FILME
B.O.P.P./COLA ACRÍLICA . 

CELTA CELTA UN 400,00 1,50 600,00

89 1 FITILHO COLORIDO, 49% PP, 49%
PE FITILHO COLORIDO, 49% PP,
49% PE, ROLO COM 50M, CORES
VARIADAS. 

RA IO DÂ
´SOL

RA IO DÂ
´SOL

ROLO 80,00 3,00 240,00

90 1 GAV ETEIRO, MEDINDO 356 X 273
X 149MM,  GAV ETEIRO, MEDINDO
356 X 273 X 149MM, COM TRÊS
GAVETA S, MEDINDO 350 X 249 X
39MM, FA BRICA DO EM MA DEIRA . 

SOUZA SOUZA UN 10,00 90,00 900,00

91 1 GIZ DE CERA , GROSSO,
REDONDO, 1° LINHA , CA IXA COM
6 CORES V IVAS. COMPOSIÇÃ O:
CERAS, CA RGA S MINERA IS
INERTES E PIGMENTOS, NÃ O
TOXICO, PA LITOS DE A PROX. 0,7
CM DE COMPRIMENTO NO
MINIMO, FORMATO A NATÔMICO,
PESO:  185G NO MINIMO, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E
OCP 0061, ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. 

LEO & LEO BIG GIZ CX 25,00 9,90 247,50

92 1 GIZ DE CERA , GROSSO,
TRIANGULAR, 1° LINHA , COM 13
CORES V IVAS. GIZ DE CERA ,
GROSSO, TRIANGULA R, 1°
LINHA, COM 13 CORES V IVAS.
COMPOSIÇÃ O: CERAS, CA RGA S
MINERA IS INERTES E
PIGMENTOS, NÃ O TOXICO,
PA LITOS DE A PROX. 11 CM DE
COMPRIMENTO NO MINÍMO,
PESO: 102G, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E
OCP 0061, ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. 

A CRILEX BIG GIZ CX 50,00 4,40 220,00

93 1 GIZ ESCOLAR BRA NCO,
PLA STIFICADO GIZ ESCOLA R
BRANCO, PLA STIFICADO, CA IXA
COM 30 CA IXINHA S DE 250 G,
COM 50 PA LITOS DE 80MM DE
COMPRIMENTO E 11MM DE
DIÂ METRO EM CA DA CA IXINHA ,
A NTIA LÉRGICO, NÃ O TÓXICO,
COMPOSIÇÃ O: GIPSITA
DESIDRATA DA , Á GUA E
PLA STIFICANTE, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/03
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

7 BELO 7 BELO CX 50,00 85,00 4.250,00

94 1 GIZ ESCOLAR COLORIDO,
PLA STIFICADO GIZ ESCOLA R
COLORIDO, PLA STIFICADO,
CA IXA COM 30 CAIXINHA S DE 250
G, COM 50 PA LITOS DE 80 MM DE
COMPRIMENTO E 11MM DE
DIÂ METRO EM CA DA CA IXINHA ,
A NTIA LÉRGICO,  NÃ O TÓXICO,
COMPOSIÇÃ O: GIPSITA
DESIDRATA DA , Á GUA E
PLA STIFICANTE, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/03,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

7 BELO 7 BELO CX 50,00 195,00 9.750,00

95 1 GIZ EIRA DE MA DEIRA GIZEIRA DE
MA DEIRA , MEDINDO 70MM DE
COMPRIMENTO X 16MM DE
DIÂ METRO, FA BRICA DA COM
MA DEIRA REFLORESTA DA ,
PA COTE COM 06 UNIDA DES. 

CA GEMA CA GEMA UN 20,00 4,90 98,00

96 1 GLITER PV C 015. GLITER PV C
015. PA RA USO EM PA PEL,
MA DEIRA , TECIDO, ISOPOR E
A RTESA NATO EM GERA L. POTE
COM 3 G. CORES VA RIADAS. 

MA KE+ MA KE+ UN 200,00 0,90 180,00

97 1 GOMA LA CA INCOLOR. GOMA
LA CA INCOLOR. COMPOSIÇÃ O:
RESINA NATURA L, ESOLV ENTE,
FRASCO COM 100ML. 

A CRILEX A CRILEX UN 20,00 6,85 137,00

98 1 GRA FITE PARA LA PISEIRA 0.5.
MINA COM COMPRIMENTO DE
A PROX. 60 MM, COMPOSIÇÃ O:
GRA FITE E MATERIA L
CERÂMICO. CA IXINHA COM 12
GRA FITES. 

GATTE KIDS CX 25,00 4,40 110,00

99 1 GRA FITE PARA LA PISEIRA 0.7.
MINA COM COMPRIMENTO DE
A PROXIMA DAMENTE 60 MM,
COMPOSIÇÃ O: GRA FITE E
MATERIA L CERÂ MICO. CA IXINHA
COM 12 GRA FITES. 

GATTE KIDS CX 20,00 4,40 88,00

101 1 GRA MPEA DOR PEQUENO DE
METAL COM BA SE PLÁ STICA DE
130MM GRA MPEADOR PEQUENO
DE META L COM BA SE PLÁ STICA
DE 130MM, BA SE DE
FECHA MENTO DOS GRA MPOS
EM CHA PA DE A ÇO, MOLA
RESISTENTE COM RETRA ÇÃO
A UTOMÁ TICA, CORPO TODO EM
METAL, A LFINETA , GRA MPEIA ,
COM CA PA CIDA DE DE
A RMAZENA MENTO DE MEIO
PENTE, UTILIZ A GRA MPOS DE
24/6 E 26/6, COM CA PA CIDA DE
PA RA GRA MPEA R ATÉ 25
FOLHA S DE PA PEL 75G/M². COM
MA RCA E MODELO  DO
FA BRICA NTE ESTA MPA DO NO
MESMO E NA EMBA LA GEM. COM
GA RANTIA DE NO MÍNIMO 2
A NOS CONTRA DEFEITOS DE
FA BRICAÇÃO A PA RTIR DA DATA
DA COMPRA . 

MA STERPRI
NT

MA STERPRI
NT

UN 20,00 45,50 910,00

102 1 GRA MPO PA RA PA PÉIS 23/08.
FA BRICA DO COM A RA ME DE A ÇO
GALVANIZADO, CAIXA COM 1000
GRA MPOS. 

BA CCHI BA CCHI CX 50,00 8,80 440,00

103 1 GRA MPO PA RA PA PÉIS 23/13.
FA BRICA DO COM A RA ME DE A ÇO
GALVANIZADO, CAIXA COM 1000
GRA MPOS. 

BA CCHI BA CCHI CX 50,00 11,70 585,00

104 1 GRA MPO PA RA PA PÉIS 23/15
GRA MPO PA RA PA PÉIS 23/15,
FA BRICA DO COM A RA ME DE A ÇO
GALVANIZADO, CAIXA COM 1000
GRA MPOS. 

BA CCHI BA CCHI CX 50,00 12,80 640,00

105 1 GRA MPO PA RA PA PÉIS 26/6.
A COBREA DOS, FA BRICA DO COM
A RA ME DE AÇO REVESTIDO E
RESISTENTE À  OXIDA ÇÃ O, COM
24 PENTES DE 210 GRA MPOS
CA DA. INDICA DO PA RA
GRA MPEA R ATÉ 20 FOLHA S
(PAPEL 75 G/M²), COM EXTRA
PROTEÇÃ O CONTRA OXIDA ÇÃ O.
CA IXA COM 5040 GRA MPOS. 

GATTE GATTE CX 200,00 12,00 2.400,00

107 1 GUILHOTINA COM CA PA CIDA DE
PA RA CORTAR ATÉ 08 FOLHA S
GUILHOTINA COM CA PA CIDA DE
PA RA CORTAR ATÉ 08 FOLHA S
DE 75G/M² , COM COMPRIMENTO
DE CORTE DE 330MM, BA SE
PINTA DA COM TINTA
ELETROSTÁ TICA , SERIGRA FIA
COM ESCA LA MILIMÉTRICA,
A POIIO EM BORRA CHA PA RA
MA IOR A DERÊNCIA , DIMENSÕES

COPIATIC COPIATIC UN 5,00 195,00 975,00

526 X226X 82MM, DIMENSÕES DO
TAMPO 395,44 X 200MM, PESO
1,49KG, GARANTIA CONTRA
DEFEITO DE FÁ BRICA . 

108 1 KIT DE RÉGUA S GEOMÉTRICA S.
CONTENDO: 1 RÉGUA A CRÍLICA
TRA NSPA RENTE, COM 30 CM DE
COMPRIMENTO, 0,3MM DE
ESPESSURA , E 3,05CM DE
LA RGURA , COM DIV ISÃO EM
MILÍMETROS E CENTIMETROS,
DEMARCA DA DE FORMA CLARA E
PRECISA EM SILKSCREEN NA
COR PRETA . COM
NA CIONA LIDA DE E MA RCA DO
PRODUTO ESTA MPA DO EM SEU
CORPO. 1 ESQUA DRO ACRÍLICO
TRA NSPA RENTE DE 21 CM X 45º ,
COM DIV ISÃO EM MILÍMETROS E
CENTIMETROS, DEMARCA DA DE
FORMA CLA RA E PRECISA EM
SILKSCREEN NA COR PRETA .
COM NA CIONA LIDA DE E MARCA
DO PRODUTO ESTA MPA DO EM
SEU CORPO, 1 ESQUA DRO
A CRÍLICO TRA NSPARENTE DE 21
CM X 60º , COM DIV ISÃO EM
MILÍMETROS E CENTIMETROS,
DEMARCA DA DE FORMA CLARA E
PRECISA EM SILKSCREEN NA
COR PRETA . COM
NA CIONA LIDA DE E MA RCA DO
PRODUTO ESTA MPA DO EM SEU
CORPO, E 1 TRA NSFERIDOR
180º , COM DIV ISÃO EM GRA U 
DEMARCA DA DE FORMA CLARA E
PRECISA EM SILKSCREEN NA
COR PRETA . COM
NA CIONA LIDA DE E MA RCA DO
PRODUTO ESTA MPA DO EM SEU
CORPO. COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO E OCP 0046
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

MA XCRIL NEW LINE KIT 25,00 10,40 260,00

109 1 LANTEJOULA, N° 06. PA RA USO
EM GESSO, PA PEL, TRA BA LHO
ESCOLA R E A RTESANATO EM
GERAL, PA COTE COM 1000
UNIDA DES. CORES VA RIA DA S. 

HONEY HONEY PCT 100,00 4,10 410,00

110 1 LÁ PIS BORRA CHA LAPÍS
BORRA CHA , ECOLA PÍS, PA RA
USO EM TEXTOS.  TRAÇOS DE
TINTA ESFEROGRÁ FICA E
NA NQUIM. PRODUZIDO COM
MA DEIRA 100%  REFLORESTADA,
LÁ TEX, BORRA CHA NATURAL E
SINTÉTICA . A BRASIV OS E
A GENTES DE  VULCANIZAÇÃO,
COM PRA ZO DE VA LIDA DE,
NA CIONA LIDA DE E MA RCA DO
PRODUTO  ESTAMPADO EM SEU
CORPO, E CERTIFICA ÇÃ O FSC
C017601, INMETRO, OCP 0006 E  
CX C/ 12UN

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

CX 10,00 45,00 450,00

112 1 LÁ PIS DE COR JUMBO
ECOLÁ PIS, COM 12 CORES
SORTIDA S LÁ PIS DE COR JUMBO
ECOLÁ PIS, COM 12 CORES
SORTIDAS, TRIANGULAR, 1º
LINHA , MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE 12,5 CM,

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

CX 100,00 32,50 3.250,00

COM FÓRMULA EXCLUSIVA E
PROCESSO ESPECIAL DE
FA BRICA ÇÃ O TS -  TÉCNICA
SEKURA L, QUE PROPORCIONA M
MA IOR RESISTÊNCIA A PONTA
DO LÁ PIS, PRODUZIDO COM
PIGMENTOS, A GLUTINA NTES,
CA RGA INERTE, CERAS E
MA DEIRA 100% REFLORESTADA ,
CONTENDO AS CORES: ROSA
CLARO, V ERMELHO, LARANJA
CLARO, A MA RELO CANÁRIO,
VERDE FOLHA , V ERDE,  A ZUL,
AZUL COBALTO, CA RMIM,
MA RROM, PRETO, COM UMA COR
METÁLICA , CONTENDO EM SEU
CORPO CERTIFICA ÇÃ O FSC,
NA CIONA LIDA DE, MA RCA DO
FA BRICA NTE E COR DO
PRODUTO. CONTENDO 1
A PONTA DOR JUMBO
TRIANGULA R COM DEPOSITO,
LA MINA DE A ÇO CARBONO,
FIXADA POR PA RA FUSO
METÁLICO, COM A MA RCA E
NA CIONA LIDA DE IMPRESSA NO
MESMO. COM CERTIFICA ÇÃ O
FSC C 017601 INMETRO, OCP
0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

115 1 LA PIS PRETO JUMBO ECOLA PIS
N° 2 = HB. TRIANGULAR, 1° LINHA
MEDINDO A PROXIMADA MENTE
12,5 CM, COM FÓRMULA
EXCLUSIVA E PROCESSO
ESPECIA L DE FA BRICA ÇÃ O TS -
TÉCNICA SEKURA L, QUE
PROPORCIONA M MA IOR
RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁ PIS
PRODUZ IDO COM MATERIA L
CERÂMICO, GRA FITE E MA DEIRA
100% REFLORESTADA , ESCRITA
RESISTENTE, MA CIA , TRA ÇO
ESCURO E EXCELENTE, FA CIL
DE APA GA R, CONTENDO EM SEU
CORPO NA CIONA LIDA DE,
MODELO E MA RCA DO
FA BRICA NTE, COM
CERTIFICA ÇÃ O FSC C017601,
INMETRO, OCP 0061 E A BNT/NBR
15236/09, ESTAMPADO NA
EMBALA GEM. CA IXA COM 36
UNIDA DES. 

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

CX 10,00 45,00 450,00

116 1 LA PISEIRA 0.5, PONTA DE AÇO
INOX DE 1,0 MM (RETRÁ TIL) .
CORPO TRA NSPA RENTE COM
NA CIONA LIDA DE E MA RCA
IMPRESSA NO MESMO, CLIP E
GRIP COLORIDO, GRIP EM
BORRACHA MA CIA .
COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLÁ STICA S, METAIS,
BORRA CHA E GRA FITES. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
OCP 0046 E NBR 15236/2009
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

LEO & LEO LEO & LEO UN 30,00 15,00 450,00

117 1 LA PISEIRA 0.7, PONTA DE AÇO
INOX DE 1,0 MM (RETRÁ TIL) .
CORPO TRA NSPA RENTE COM
NA CIONA LIDA DE E MA RCA

LEO & LEO LEO & LEO UN 30,00 15,00 450,00

IMPRESSA NO MESMO, CLIP E
GRIP COLORIDO, GRIP EM
BORRACHA MA CIA .
COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLÁ STICA S, METAIS,
BORRA CHA E GRA FITES. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
OCP 0046 E NBR 15236/2009
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

119 1 LIV RO PROTOCOLO DE
CORRESPONDÊNCIA 104
FOLHAS. FORMATO: 154X216MM,
CA PA/CONTRA CA PA EM
PA PELÃ O 700 GRS, REV ESTIDO
EM PA PEL 90 G, PLA STIFICADO,
FOLHA S INTERNA S EM PA PEL
OFF-SET 63GRS, COM
CERTIFICA ÇÃ O, ISO 9001,
CERFLOR, E PEFC, ESTAMPA DO
NO MESMO. 

TILIBRA TILIBRA UN 10,00 17,50 175,00

122 1 MOLHA DEDO, EM PA STA , PESO
LIQUIDO: 12 G. NÃ O TÓXICO,
COMPOSIÇÃ O: GLICOIS A CIDO
GRA XO E ESSÊNCIA, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

CA RBRINCK CA RBRINCK UN 20,00 1,90 38,00

123 1 PA LITO PA RA SORVETE PALITO
PA RA SORV ETE COM PONTAS
A RREDONDA DA S, MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE 110 X 8 X
1MM, FA BRICA DO EM MA DEIRA .
PA COTE COM 50 UNIDA DES. 

ESTILO ESTILO PCT 50,00 2,90 145,00

125 1 PA PEL CA MURÇA TAMA NHO
MINIMO: 40X60 CM. 100 G/M2,
CORES VA RIA DAS.  

RST RST UN 100,00 2,00 200,00

127 1 PA PEL CELOFONE PA PEL
CELOFA NE, TA MANHO MÍNIMO
80X80CM, CORES VARIADAS. 

V MP V MP UN 200,00 1,55 310,00

129 1 PA PEL DECOUPA GE TA MA NHO
MINIMO: 49CMX34,3CM,
MODELOS VARIA DOS.  

LITOA RTE LITOA RTE UN 50,00 5,40 270,00

130 1 PA PEL DOBRA DURA TA MA NHO
MINIMO: 48X60CM. PA PEL
DOBRA DURA TA MA NHO MINIMO:
48X60CM. CORES VARIADAS.  

RST RST UN 200,00 0,60 120,00

132 1 PA PEL KRA FT  PA PEL KRAFT,
SENDO UM LA DO LISO E OUTRO
Á SPERO, BOBINA COM TA MA NHO
A PROXIMA DO 60CM, PESO
APROXIMA DO DE 10 KG. 

PILLA R PILLA R BOB 10,00 108,50 1.085,00

133 1 PA PEL LA MINA DO, TA MANHO
MINIMO: 48X60 CM. PA PEL
LA MINA DO, TA MANHO MINIMO:
48X60 CM.CORES VARIADAS. 

RST RST UN 300,00 2,50 750,00

134 1 PA PEL MA CHÊ. COMPOSIÇÃ O:
CELULOSE, BA SE NATURA L E
CONSERVA NTE A LIMENTÍCIO,
NÃ O TÓXICO. EMBALA GEM COM
100 G. 

A CRILEX A CRILEX UN 50,00 28,25 1.412,50

135 1 PA PEL MA NTEIGA PA PEL
MA NTEIGA , TA MANHO MÍNIMO 50
X 60CM, COR BRA NCO. 

V MP V MP UN 50,00 2,95 147,50

136 1 PA PEL MICROONDULA DO PAPEL
MICROONDULA DO, TA MANHO
MÍNIMO 50 X 80CM, CORES
VARIADAS. 

RST RST UN 50,00 4,85 242,50

137 1 PA PEL PA RANÁ . PA PEL PA RANÁ .
TA MANHO MINIMO: 48 X 60CM.

V MP V MP UN 150,00 9,45 1.417,50

GRAMATURA 120 G/M² 
138 1 PA PEL PRESENTE. PA PEL

PRESENTE COM DIVERSA S
CORES E ESTA MPA S, BOBINA
MEDINDO A PROXIMADA MENTE
60 CMX100 M. 

GESSELE GESSELE BOB 10,00 119,00 1.190,00

139 1 PA PEL SEDA PA PEL SEDA ,
TA MANHO MÍNIMO 48 X 60CM,
CORES VA RIADAS. 

RST RST UN 20,00 0,30 6,00

143 1 PASTA CANALETA, TAMANHO
APROXIMA DO: 310 X 220 MM.
FA BRICA DA EM PLÁSTICO PP
LA MINA DO TRA NSPARENTE
LISO, COM CA NA LETA PLASTICA
NA COR DA PA STA . CORES
VARIADAS. 

DAC DAC UN 100,00 3,30 330,00

153 1 PA STA PLÁ STICA OFÍCIO
LOMBA DA COM A BA E ELÁ STICO.
TA MANHO A PROXIMADO:
335X245X60MM. FABRICADA EM
PLA STICO PP CORRUGA DO
OPA CO, COM ELA STICO NA COR
DA PA STA , COM PONTEIRA S
PLA STICAS. CORES VARIADAS. 

POLIBRÃ S POLIBRA S UN 200,00 4,50 900,00

156 1 PA STA REGISTRA DORA OFICIO.
PA STA REGISTRA DORA OFICIO.
LOMBO ESTREITO, TA MANHO
APROXIMADO. 285X345X60MM,
FA BRICA DA EM PA PELÃ O COM
REV ESTIMENTO EXTERNO COM
PLÁ STICO PP, E INTERNO COM
PA PEL BRA NCO, PERFEITO
A CA BA MENTO, COM
PRENDEDORES NIQUELA DOS
REMOV ÍV EIS. BOLSA PORTA
ETIQUETA . OLHAL NIQUELA DO.
COR PRETA .. 

FRA MA FRA MA UN 50,00 12,10 605,00

159 1 PA STA SUSPENSA ,
MA RMORIZA DA . TA MANHO
APROXIMA DO: 235X36MM,
FA BRICA DA EM CA RTÃ O
MA RMORIZA DO, COM 2 VA RETA S
E 4 PONTEIRA S PLA STICA S, 1
V ISOR PLA STICO, 1 ETIQUETA , 1
GRA MPO TRILHO DE PLA STICO. 

TP TP UN 30,00 2,00 60,00

161 1 PERFURA DOR A RTESA NA L
GRA NDE 38MM PERFURADOR
A RTESA NA L GRA NDE 38MM COM
ALAVANCA, DEPÓSITO PA RA
A RMAZENA GEM DOS
RECORTES, INDICA DO A PA PÉIS
DE 75G A 220G, E.V .A . DE ATÉ
2MM, MA SSA DE BISCUIT E
FOLHA S DE DECLA QUE PA RA
PORCELANA , V ÁRIAS FORMAS. 

MA KE+ MA KE+ UN 10,00 53,00 530,00

162 1 PERFURA DOR A RTESA NA L
MÉDIO 25MM PERFURADOR
A RTESA NA L MÉDIO 25MM COM
ALAVANCA, DEPÓSITO PA RA
A RMAZENA GEM DOS
RECORTES, INDICA DO A PA PÉIS
DE 75G A 220G, E.V .A . DE ATÉ
2MM, MA SSA DE BISCUIT E
FOLHA S DE DECLA QUE PA RA
PORCELANA , V ÁRIAS FORMAS. 

MA KE+ MA KE+ UN 10,00 28,70 287,00

163 1 PERFURA DOR A RTESA NA L,
PEQUENO 16MM PERFURADOR
A RTESA NA L, PEQUENO 16MM,
COM A LAVA NCA , DEPOSITO

MA KE+ MA KE+ UN 10,00 19,50 195,00

PA RA A RMA ZENA GEM DOS
RECORTES, INDICA DO A PA PEIS
DE 75G A 220G, E.VA, MASSA DE
BISCUIT E FOLHA S DE
DECLA QUE PA RA PORCELA NA .
VARIAS FORMAS. 

164 1 PERFURA DOR DE PAPEL MÉDIO,
COM 2 FUROS PERFURA DOR DE
PA PEL MÉDIO, COM 2 FUROS,
COM DIÂ METRO DE 6MM, COM
80MM DE DISTA NCIA ENTRE UM
E OUTRO, CORPO DE META L
COM BA SE PLÁ STICA
A NTIDESLIZA NTE DE 150MM,
MA RGEA DOR PLÁ STICO
AJUSTÁ V EL, PINOS
PERFURA DORES E MOLA S DE
A ÇO RESISTENTES, TRAVA
LATERA L, COM CA PA CIDA DE
PA RA PERFURA R ATÉ 45 FOLHA S
DE PA PEL DE 75 G/M², COM
MA RCA E MODELO DO
FA BRICA NTE ESTA MPA DO NO
MESMO E NA EMBA LA GEM, COM
GA RANTIA DE NO MÍNIMO 2
A NOS CONTRA DEFEITOS DE
FA BRICAÇÃO, A PARTIR DA DATA
DA COMPRA . 

MA STERPRI
NT

MA STERPRI
NT

UN 10,00 69,80 698,00

165 1 PILHA PALITO (AAA) ALCALINA
COM 02.  

ELGIN ELGIN PCT 200,00 3,50 700,00

169 1 PINCEL PA RA PINTURA Nº 0
PINCEL PA RA PINTURA Nº 0, COM
CERDA S MA CIA S, CA BO LONGO
AMA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 2,30 115,00

170 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 02.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 1,10 55,00

171 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 02.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 6,40 320,00

172 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 04.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 2,00 100,00

173 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 04.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 6,70 335,00

174 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 06.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 2,00 100,00

175 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 06.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 8,10 405,00

176 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 08.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 2,00 100,00

177 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 08.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 9,00 450,00

178 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 10.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 2,00 100,00

179 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 10.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 11,60 580,00

180 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 12.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 2,00 100,00
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181 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 12.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 14,00 700,00

182 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 14.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 2,50 125,00

183 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 14.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 17,00 850,00

184 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 16.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 3,00 150,00

185 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 16.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 21,00 1.050,00

186 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 18.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 4,00 200,00

187 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 18.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 23,00 1.150,00

188 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 20.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO A MA RELO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 5,00 250,00

189 1 PINCEL PA RA PINTURA , N° 20.
COM CERDA S MA CIAS, CA BO
LONGO V ERMELHO. 

TIGRE TIGRE UN 50,00 26,80 1.340,00

190 1 PISTOLA DE COLA QUENTE
GRANDE BIVOLT 127V-220V 60W.
COM BICO PROTETOR ISOLA NTE
TÉRMICO PARA USO DE
COLAGEM EM PA PEL, PLA STICO,
MA DEIRA , CERÂMICA , A LGUNS
METAIS, E A RTESA NATOS EM
GERAL, COM BOTÃ O LIGA E
DESLIGA , EMBALA GEM
CONTENDO 1 A PLICA DOR E 2
BA STÕES DE COLA . COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E
OCP 0004 ESTAMPA DO NO
PRODUTO E NA EMBA LA GEM. 

GRA MPLINE GRA MPLINE UN 30,00 150,00 4.500,00

191 1 PISTOLA DE COLA QUENTE
PEQUENA BIV OLT AUTOMÁ TICO
127V-220V 10W. COM BICO
PROTETOR ISOLA NTE TÉRMICO,
PA RA USO DE COLAGEM EM
PA PEL, PLA STICO, MA DEIRA ,
CERÂMICA , A LGUNS META IS, E
A RTESA NATOS EM GERA L,
EMBALA GEM CONTENDO 1
A PLICA DOR E 2 BA STÕES DE
COLA. COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO E OCP 0004
ESTAMPA DO NO PRODUTO E NA
EMBALA GEM. 

GATTE GATTE UN 15,00 15,00 225,00

194 1 PLA STICO ALTO A DESIV O CON-
TA CT, TRA NSPA RENTE.450
MMX25 M.  

BRW BRW ROLO 20,00 60,00 1.200,00

195 1 PORTA
CA NETA /CLIPS/LEMBRETE.
A CRILICO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE: 8,6 X 7,8 X
23,8 CM, CORES A ESCOLHER. 

FAÃ‡ A
FA CIL

FAÃ‡ A
FA CIL

UN 10,00 10,50 105,00

197 1 PRENDEDOR PA RA PA PÉIS TIPO
BINDER CLIP, 15MM.
PRENDEDOR PA RA PA PÉIS TIPO
BINDER CLIP, 15MM, COR PRETA 

BRW BRW UN 20,00 0,55 11,00

200 1 SA CO PLÁ STICO PARA PA STA
CATÁLOGO GROSSO. SA CO
PLÁ STICO PA RA PASTA
CATÁLOGO GROSSO. C/ 4 FUROS
NA LATERA L, FORMATO
242X303MM, ESPESSURA
0,20MM. CX C/ 300 UN

DAC DAC CX 5,00 85,00 425,00

201 1 SA CO PLÁ STICO
TRA NSPA RENTE, GROSSO SEM
FURO SA CO PLÁ STICO
TRA NSPA RENTE, GROSSO SEM
FURO, FORMATO 302,8 X 240 MM.
CA IXA COM 400 UND 

DAC DAC CX 5,00 95,00 475,00

205 1 TINTA A OLEO PA RA PINTURA
A RTÍSTICA . COMPOSIÇÃ O:
ÓLEOS, PIGMENTOS, CA RGA S E
ADITIV OS, BISNAGA COM 20 ML.
CORES VA RIADAS. 

A CRILEX A CRILEX UN 10,00 7,00 70,00

206 1 TINTA DIMENSIONAL BRILLIA NT,
RELEVO 3D COLOR. ATÓXICA ,
SOLUVÉL EM Á GUA,
COMPOSIÇÃ O: RESINA A CRILICA ,
Á GUA, A DITIV OS E PIGMENTOS
(EXETO NO GLITER), MICA
TRATA DA PARA METALIC,
FRA SCO COM 35 ML.  CORES
VARIADAS. 

A CRILEX A CRILEX UN 10,00 7,60 76,00

207 1 TINTA DIMENSIONAL GLITTER,
RELEVO 3D COLOR. ATÓXICA ,
SOLUVÉL EM Á GUA,
COMPOSIÇÃ O: RESINA A CRILICA ,
Á GUA, A DITIV OS E PIGMENTOS
(EXETO NO GLITER), MICA
TRATA DA PARA METALIC,
FRA SCO COM 35 ML. CORES
VARIADAS. 

A CRILEX A CRILEX UN 10,00 14,80 148,00

208 1 TINTA DIMENSIONAL METALIC,
RELEVO 3D COLOR. ATÓXICA ,
SOLUVÉL EM Á GUA,
COMPOSIÇÃ O: RESINA S
ACRILICA , ÁGUA, A DITIV OS E
PIGMENTOS (EXETO NO GLITER) ,
MICA TRATADA PA RA METALIC,
FRA SCO COM 35 ML. CORES
VARIADAS. 

A CRILEX A CRILEX UN 10,00 8,30 83,00

210 1 TINTA GUA CHE CORES V IVA S,
CA IXA COM 6 CORES SORTIDA S.
POTES DE 15ML CA DA , NÃ O
TÓXICA , SOLUVÉL EM Á GUA,
COMPOSIÇÃ O: RESINA S, Á GUA,
PIGMENTOS, CA RGA E
CONSERVA NTE TIPO
BENZOTIA ZOL, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
OCP 006 E ABNT/NBR 15236/05 
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

PIRA PIRA CX 100,00 2,90 290,00

214 1 TINTA PA RA TECIDO A CRIPUFF,
ATÓXICA . COMPOSIÇÃ O: RESINA
DE EMULSÃ O A CRILICA ,
PGMENTOS, A GENTE
EXPANSOR, ÁGUA, A DTIV OS E
CONSERVA NTES. FRA SCO COM
35 ML. CORES VARIADAS. 

A CRILEX A CRILEX UN 25,00 10,00 250,00

215 1 TINTA PA RA TECIDO, NÃ O
TÓXICA , SOLUVEL EM A GUA .
COMPOSIÇÃ O: RESINA S DE
EMULSÃ O A CRILICA, Á GUA,
PIGMENTOS, SOLVENTE,
A DITIV OS E CONSERVA NTES,

A CRILEX A CRILEX UN 25,00 2,90 72,50

INDICA DA PA RA TECIDOS SEM
GOMA. FRASCO COM 37 ML.
CORES A ESCOLHER. 

217 1 TINTA SPRAY . PA RA USO EM
METAL, MA DEIRA , PLÁ STICOS,
GESSO, V IDRO, MÓV EIS,
BRINQUEDOS, A RTIGOS DE
FESTA E DECORA ÇÕES EM
GERAL, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
A CRILICA S, PIGMENTOS ATIV OS,
INERTES, A DITIV OS, SOLVENTES
ORGANICOS, INORGA NICOS E
PROPELENTE, LATA COM 360 ML.
CORES VA RIADAS. 

KALA KALA UN 25,00 30,50 762,50

218 1 V ERNIZ CRAQUELÊ.
COMPOSIÇÃ O: RESINA A CRÍLICA
ÁGUA, ADITIVOS,
CONSERVA NTES E PIGMENTOS.
FRASCO COM 37 ML. 

A CRILEX A CRILEX UN 20,00 4,80 96,00

220 1 V ERNIZ V ITRA L BRILHA NTE.
V ERNIZ V ITRA L BRILHA NTE.
COMPOSIÇÃ O: RESINA A CRÍLICA ,
SOLVENTES E CORANTES,
CONTEM XILOL (MISTRURA DE
ISÔMEROS) . FRA SCO COM 37
ML, CORES VA RIADAS. 

A CRILEX A CRILEX UN 20,00 13,30 266,00

TOTAL 123.498,75
R J GONÃ ‡ ALVES BAZANI LIVRARIA E PAPELARIA - ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidad
e

Preço Preço total

1 1 AGENDA DIARIA 2023 A GENDA DIARIA 2023
FORMATO 135X192 MM. CA PA/CONTRA
CA PA EM PAPELÃ O E  MATERIAL SINTETICO
NA COR PRETA COM A MA RCA DO PRODUTO
IMPRESSA NA   MESMA, COM 176 FOLHAS
INTERNA S EM PA PEL OFF-SET 56 G/M². 01
DIA POR PAGINA ,  EXCETO SABADO E
DOMINGO, COM PA GINA PA RA ANOTA ÇÃ O
DE DA DOS PESSOA IS,  COMERCIAIS,
EMERGENCIAS, FERIA DOS
INTERNA CIONA IS, CONTEÚDO PRÁ TICO
PA RA  O SEU DIA A DIA, CALENDARIO
2023,2024,2025, PLANEJAMENTO
MENSA L,  PLANEJAMENTO ANUAL, INDICE
TELEFONICO, FITILHO PARA MA RCA ÇÃ O. 

TILIBRA TILIBRA UN 50,00 29,80 1.490,00

2 1 A LFINETE DE A ÇO A LFINETE DE A ÇO,
NIQUELA DO, Nº 29 ESPECIA L, FA BRICA DO
COM A RA ME DE A ÇO COM TRATA MENTO
A NTI-FERRUGEM. CA IXA COM 50G. 

BA CCHI BA CCHI CX 5,00 5,80 29,00

3 1 A LFINETE PA RA MAPA. CA BEÇA DE
POLIESTIRENO DE A PROX. 6 MM,
COMPRIMENTO DE 18 MM, CORES
VARIADAS, CA IXA COM 50 UNIDADES. 

LEONORA LEONORA CX 25,00 4,40 110,00

5 1 A PA GA DOR PA RA QUA DRO NEGRO, COM
ESTOJO PA RA GIZ. TA MANHO A PROX. DO
APA GADOR: 159X59X20 MM, COM FELTRO
MA CIO DE APROX. 4 MM DE ESPESSURA ;
TAMANHO APROX. DO ESTOJO: 169X70X49
MM, FA BRICA DO COM MADEIRA DE
REFLORESTAMENTO. 

SOUZA SOUZA UN 20,00 4,20 84,00

9 1 A PONTA DOR PA RA LÁ PIS, SEM DEPÓSITO.
A PONTA DOR PA RA LÁ PIS, SEM DEPÓSITO.
COM 01 FURO, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLÁ STICA S E LA MINA EM AÇO
TEMPERA DO, DE ALTA QUA LIDA DE, MA IOR
DURABILIDADE, FIXADA POR PA RA FUSO
METÁLICO, RETANGULA R, DIMENSÕES

LEONORA LEONORA UN 300,00 0,69 207,00

APROX. 2,7X1,5X1 CM. DESIGN
ERGONÔMICO, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO, OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/09
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

11 1 BEXIGA Nº  6,5 LISO BEXIGA Nº  6,5 LISO,
COMPOSIÇÃ O: LÁ TEX NATURA L,
A MA CIA NTES, A NTIOXIDA NTES,
ESTABILIZ ANTES E PIGMENTOS COM SELO
DO INMETRO E OCP 003 ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM, PA COTE COM 50 UNIDA DES,
CORES A ESCOLHER. 

SÃƒO
ROQUE

SÃƒO
ROQUE

PCT 200,00 5,00 1.000,00

14 1 BLOCO DE ANOTA ÇÃO A DESIV O BLOCO DE
ANOTAÇÃO ADESIVO FORMATO: 50 MMX15
MM, COM 5 CORES FLUORESCENTE,
EMBALA GEM COM 5 BLOCOS DE 100
FOLHAS CADA. 

TILIBRA TILIBRA UN 100,00 4,90 490,00

15 1 BLOCO DE ANOTA ÇÃO, COLORIDO BLOCO
DE ANOTA ÇÃO, COLORIDO, 95X81,5 MM,
FOLHA S EM PA PEL OFF-SET E SUPER BOND
75 G/M², COM SUPORTE EM CARTÃ O
DUPLEX 300 G/M², EMBALA GEM COM 600
FOLHAS.  

TILIBRA TILIBRA UN 100,00 11,10 1.110,00

16 1 BOBINA PA RA CA LCULA DORA ELETRÔNICA .
57 MMX30 M, BRANCA. CAIXA COM 30
UNIDA DES. 

REGISPEL REGISPEL CX 10,00 37,10 371,00

39 1 CA NETA CORRETIVA 8 ML TRIA NGULA R.
ERGONÔMICA, PONTA METÁLICA ,
COMPOSIÇÃ O: CORPO E TAMPA , RESINA S
TERMOPLA STICA S, TINTA : RESINA S,
PIGMENTOS, SOLVENTE E A DITIV OS,
PONTA : METAL, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

TILIBRA TILIBRA UN 50,00 7,80 390,00

43 1 CA NETA HIDROGRÁ FICA , ESTOJO COM 12
CORES CA NETA HIDROGRÁ FICA , ESTOJO
COM 12 CORES, MEDINDO
A PROXIMA DAMENTO 11,5 CM DE
COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
PLÁ STICA S E TINTA ATÓXICA À  BA SE DE
Á GUA, PONTA DE POLIESTER DE 2.0MM,
CONTENDO AS CORES: LA RANJA ,
AMARELO, V ERDE CLA RO, V ERDE, A ZUL
CLA RO, AZUL, ROSA, ROXO, MARROM,
CINZA , PRETO E V ERMELHO, TA MPA
A NTIA SFIXIA NTE, CORPO NA COR DA TINTA
DA CA NETA , COM MA RCA DO FA BRICA NTE E
MODELO ESTA MPA DO NO MESMO. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP 0046,
NBR 15236/2005 E FSC C105952 ESTAMPA DO
NA EMBA LA GEM. 

LEONORA LEONORA JG 50,00 6,70 335,00

44 1 CA NETA MA RCA TEXTO FLUORESCENTE.
CA NETA MA RCA TEXTO FLUORESCENTE,
MODELO PRÓPRIO PA RA DESTRO E
CA NHOTO, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLÁ STICA S, TINTA A BASE DE
A LCOOL, CORANTES ORGÂ NICOS,
SOLVENTES E Á GUA. PONTA CHA NFRA DA
TRA ÇO GROSSO OU FINO COM PRECISÃ O
ENTRE 1 E 4MM, TA MPA A NTI-SULFOCA NTE,
COM CLIPE, NA MESMA COR DA TINTA ,
CORPO TRA NSPA RENTE, FORMATO
A NATÔMICO EM "D COM MA RCA E MODELO
DO PRODUTO ESTA MPA DO NO MESMO,
COM CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP
0046 E CEA ESC/ICEPEX-N 00156-70
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. CORES
VARIADAS 

PILOT PILOT UN 250,00 2,50 625,00

45 1 CA NETA MA RCA DOR PA RA CD E DVD,
PONTA FINA 1.0MM,  CA NETA MA RCA DOR

PILOT PILOT UN 50,00 5,05 252,50

PA RA CD E DV D, PONTA FINA 1.0MM,
COMPOSIÇÃ O: RESINA S TERMOPLÁSTICA S,
TINTA A BASE DE Á LCOOL, CORANTES,
RESINA S, SOLVENTES, A DITIV OS E PONTA
DE POLIA CETA L COM PROTETOR DE
METAL. TA MPA EM POLIPROPILENO NA COR
DA TINTA COM MA RCA E NACIONA LIDA DE
DO PRODUTO IMPRESSA NA MESMA
ESTAMPA DO EM SEU CORPO MA RCA E
MODELO DO PRODUTO COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP 0046 E
NBR15236/2005 ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM, CORES A ESCOLHER. 

46 1 CA NETA MA RCA DOR PA RA CD E DVD,
PONTA MÉDIA 2.0MM CA NETA MA RCA DOR
PA RA CD E DV D, PONTA MÉDIA 2.0 MM,
A RREDONDA DA , COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLÁ STICA S, TINTA A BASE DE
Á LCOOL, CORANTES, RESINA S,
SOLVENTES, A DITIV OS E PONTA DE
POLIÉSTER, TA MPA EM POLIPROPILENO NA
COR DA TINTA COM MA RCA E
NA CIONA LIDA DE DO PRODUTO IMPRESSA
NA MESMA , ESTAMPA DO EM SEU CORPO
MA RCA E MODELO DO PRODUTO, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO OCP 0046 E
NBR 15236/2005 ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. CORES A ESCOLHER. 

PILOT PILOT UN 25,00 3,70 92,50

47 1 CA NETA MA RCA DOR PA RA TECIDO. NÃ O
TÓXICA , RESINA S DE EMULSÃO A CRÍLICA
Á GUA, A DITIV OS, PIGMENTOS E
CONSERVA NTES, CORES VA RIA DA S. 

A CRILEX A CRILEX UN 25,00 4,04 101,00

48 1 CA RTOLINA A MERICANA . CA RTOLINA
AMERICANA.TA MANHO MÍNIMO: 48X66,
GRAMATURA 210 G/M², CORES VARIADA S. 

V MP V MP UN 1.000,00 1,04 1.040,00

49 1 CA RTOLINA DUPLA FA CE COLOR SET.
CA RTOLINA DUPLA FA CE COLOR SET.
TA MANHO MÍNIMO: 48X66 CM, GRA MATURA
150G/M², CORES VARIADAS.  

V MP V MP UN 300,00 0,74 222,00

50 1 CA RTOLINA SIMPLES COMUM. CA RTOLINA
SIMPLES COMUM. TA MANHO MÍNIMO: 48X66
CM, GRA MATURA 140 G/M², CORES
VARIADAS. 

JANDAIA JANDAIA UN 1.000,00 0,59 590,00

51 1 CLIPS PA RA PA PÉIS Nº  2/0. FA BRICA DO EM
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. 

BA CCHI BA CCHI CX 50,00 8,40 420,00

52 1 CLIPS PA RA PA PÉIS Nº  3/0. FA BRICA DO EM
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. 

BA CCHI BA CCHI CX 50,00 8,40 420,00

53 1 CLIPS PA RA PA PÉIS Nº  4/0. FA BRICA DO EM
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. 

BA CCHI BA CCHI CX 50,00 8,40 420,00

54 1 CLIPS PA RA PA PÉIS Nº  6/0. FA BRICA DO EM
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. 

BA CCHI BA CCHI CX 25,00 8,40 210,00

55 1 CLIPS PA RA PA PÉIS Nº  8/0. FA BRICA DO EM
AÇO GALVANIZADO, CAIXA COM 500 G. 

BA CCHI BA CCHI CX 25,00 8,40 210,00

58 1 COLA BRANCA, FRASCO DE 100 G, LAVAVEL.
COLA BRANCA, FRASCO DE 100 G, LAVAVEL,
NÃ O TÓXICA, COMPOSIÇÃ O: RESINA DE
P.V .A ., EMBALA GEM FA BRICA DA EM PET
100% RECICLA DO, TA MPA NA MESMA COR
DA EMBA LA GEM, COM RESPIRO NA S
LATERA IS, BICO A PLICA DOR ECONOMICO
QUE FA CILITA A APLICA ÇÃ O, COM MA RCA
DO FA BRICANTE, SELO PET 100%
RECICLA DO, CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO,
SGS, E OCP 0040, ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. PRA ZO MÍNIMO DE VALIDADE
DO PRODUTO: 03(TRÊS) A NOS A PÓS A DATA
DE FA BRICAÇÃ O. 

A CRILEX A CRILEX UN 250,00 4,19 1.047,50

62 1 COLA GLITER COLORIDA S, ATOXICA . A CRILEX A CRILEX CX 50,00 25,00 1.250,00

LAVAVEL, COMPOSIÇÃ O: RESINAS DE P.V .A ,
GLITER E CONSERVA NTE TIPO
BENZOTIA ZOL, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO E OCP0061 ESTAMA PA DO NA
EMBALA GEM, FRA SCO COM 23 G. CORES
VARIADAS. CA IXA COM 12 UNIDADES. 

63 1 COLA PA RA TECIDO, NÃ O TÓXICA, SOLÚV EL
EM ÁGUA . RESINA S DE EMULSÃO A CRILICA ,
Á GUA, A DITIV OS E CONSERVA NTES, PA RA
USO EM TRABA LHOS DE COLA GEM DE
TECIDO SOBRE TECIDO, FRA SCO COM 37
G. 

A CRILEX A CRILEX UN 25,00 2,89 72,25

67 1 E.V .A , COLORIDO, TA MANHO A PROXIMADO:
40CM X 50CM X 1,8MM E.V .A , COLORIDO,
TA MANHO A PROXIMADO: 40CM X 50CM X
1,8MM, ÁTÓXICO, LAVÁVEL,
EMBORRA CHADO, NÃ O PERECÍV EL. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-81 E NM 300/202,
CORES VA RIADAS. 

LEONORA LEONORA UN 1.000,00 1,34 1.340,00

69 1 E.V .A , GLITER, TA MANHO A PROXIMADO:
40CM X 60CM X 1,8MM. E.V .A , GLITER,
TA MANHO A PROXIMADO: 40CM X 60CM X
1,8MM. ÁTÓXICO, LAVÁVEL,
EMBORRA CHADO, NÃ O PERECÍV EL. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP 0046, CE-
BRI/ICEPEX-N 00598-811 NM 300/202. CORES
VARIADAS.  

LEONORA LEONORA UN 500,00 3,79 1.895,00

73 1 ENV ELOPE BRA NCO OFÍCIO, SEM RPC,
ENV ELOPE BRA NCO OFÍCIO, SEM RPC,
TA MANHO APROXIMADO: 230MM X 115MM,
GRAMATURA: 63 G/M². 

SCRITY SCRITY UN 200,00 0,09 18,00

78 1 ESPETO PA RA PA PEL EM META L, COM BA SE
PLÁ STICA . MEDINDO A PROXIMADA MENTE:
13X8X13 CM. COMPOSIÇÃ O: METAL
ZINCA DO E RESINAS TERMOPLÁ STICA S. 

CAVIA CAVIA UN 10,00 4,10 41,00

80 1 ESTILETE PROFISSIONA L, TA MANHO
APROXIMA DO: 170X37X15MM. COM LÂMINA
DE 18MM, CORPO EM PLÁ STICO
REFORÇA DO, ERGONÔMICO E
EMPUNHA DURA EMBORRA CHADA , TRAVA
DE SEGURA NÇA GIRATÓRIA, DISPOSITIVO
PA RA QUEBRA R O SEGMENTO DA LÂ MINA ,
RESERVATÓRIO INTERNO COM
CA PACIDA DE PA RA GUA RDAR ATÉ 3
LÂ MINA S RESERVA S, E A LIMENTAÇÃ O
A UTOMÁ TICA. COMPOSIÇÃ O: MATERIA L
SINTÉTICO E A ÇO. 

BRW BRW UN 20,00 6,70 134,00

82 1 EXTRATOR DE GRA MPO, TA MANHO
A PROXIMA DO: 141X18X10MM. PONTEIRA DE
METAL, CORPO ERGONOMICO, PRODUZ IDO
COM PLÁ STICO INJETA DO, COM MA RCA E
MODELO DO PRODUTO ESTAMPA DO NO
MESMO, DISPOSITIVO PA RA FÁ CIL
REMOÇÃ O DE GRA MPOS E BOTÃ O PA RA
EXPELIR O GRA MPO REMOVIDO. 

TILIBRA TILIBRA UN 30,00 3,50 105,00

85 1 FITA A DESIVA DUREX COLORIDO TA MA NHO:
12 MM X 10M.  FITA A DESIVA DUREX
COLORIDO TA MA NHO: 12 MM X 10M.
COMPOSIÇÃ O: FILME B.O.P.P./COLA
ACRÍLICA.  

A DERE A DERE UN 100,00 0,64 64,00

87 1 FITA A DESIVA LA RGA MA RROM TAMA NHO:
45 MM X 45 M. FITA A DESIVA LARGA
MA RROM TAMANHO: 45 MM X 45 M.
COMPOSIÇÃ O: FILME B.O.P.P./COLA
ACRÍLICA . 

A DERE A DERE UN 50,00 3,20 160,00

88 1 FITA A DESIVA LA RGA TRANSPA RENTE,
TAMANHO: 45 MM X 45 M. FITA A DESIVA

A PR A PR UN 200,00 3,20 640,00

LA RGA TRA NSPA RENTE, TA MANHO: 45 MM X
45 M. COMPOSIÇÃ O: FILME B.O.P.P./COLA
ACRÍLICA . 

100 1 GRA MPEA DOR GRA NDE DE META L COM
BA SE PLÁ STICA DE 280MM. GRA MPEA DOR
GRA NDE DE META L COM BASE PLÁSTICA
DE 280MM. BA SE DE FECHA MENTO DOS
GRA MPOS EM CHA PA DE A ÇO, MOLA
RESISTENTE COM RETRA ÇÃO
A UTOMÁ TICA, CORPO TODO DE META L,
COM CA PA CIDA DE DE A RMAZENA MENTO
DE PENTE INTEIRO, UTILIZA GRA MPOS 23/6,
23/8, 23/10 E 23/13, COM CAPACIDADE PARA
GRA MPEA R ATÉ 100 FOLHA S DE PA PEL 75
G/M, COM MA RCA E MODELO DO
FA BRICA NTE ESTA MPA DO NO MESMO E NA
EMBALA GEM. COM GA RA NTIA DE NO
MÍNIMO 2 A NOS CONTRA DEFEITOS DE
FA BRICAÇÃO, A PARTIR DA DATA DA
COMPRA . 

MA STERP
RINT

MA STERP
RINT

UN 20,00 35,00 700,00

106 1 GRA MPO TRILHO PARA PA STA S. TA MANHO
A PROXIMA DO: 80 MM, FA BRICA DO COM
CHA PA DE AÇO REVESTIDA, CA IXA COM 50
UNIDA DES. 

BRW BRW CX 200,00 8,59 1.718,00

111 1 LÁ PIS DE COR ECOLÁ PIS, COM 12 CORES
SORTIDAS. SEXTAVADO, 1º  LINHA , MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE 17,5 CM, COM
FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO
ESPECIA L DE FA BRICA ÇÃ O TS -  TÉCNICA
SEKURA L, QUE PROPORCIONA M MA IOR
RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁ PIS,
PRODUZ IDO COM PIGMENTOS,
A GLUTINA NTES, CA RGA INERTE, CERAS E
MA DEIRA 100% REFLORESTADA ,
CONTENDO AS CORES: ROSA CLA RO, ROSA
CHICLETE, V ERMELHO, LA RANJA CLA RO,
A MA RELO CANÁ RIO, V ERDE FOLHA , V ERDE,
PRATA , AZUL, AZUL COBALTO, CARMIM,
MA RROM, PRETO, CONTENDO EM SEU
CORPO CERTIFICA ÇÃ O FSC,
NA CIONA LIDA DE, MA RCA DO FA BRICANTE E
COR DO PRODUTO. COM KIT PRÓPRIO DO
MESMO FA BRICA NTE DO LÁPIS, CONTENDO
3 LÁ PIS PRETOS ECOLÁ PIS N° 2,
SEXTAVA DO, PRODUZIDO COM MATERIA L
CERÂMICO GRA FITE E MA DEIRA 100 %
REFLORESTADA , COM CERTIFICA ÇÃ O FSC,
MA RCA DO FA BRICANTE E MODELO DO
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO, E
CERTIFICA ÇÃ O FSC E MA RCA DO
FA BRICA NTE IMPRESSA NO MESMO, COM
CERTIFICA ÇÃ O FSC C017601, INMETRO,
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

CX 200,00 11,84 2.368,00

113 1 LÁ PIS PRETO 6B, SEXTAVA DO. LÁ PIS
PRETO 6B, SEXTAVA DO, 1ª LINHA , MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE 17,5 CM, DE ALTA
QUA LIDA DE, COM 16 GRA DUA ÇÕES,
PRODUZIDO COM MATERIA L CERÂ MICO,
GRA FITE E MA DEIRA REFLORESTADA ,
CONTENDO EM SEU CORPO MA RCA DO
FA BRICA NTE E MODELO DO PRODUTO, E
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP 0006 E
ABNT/NBR 15236/05 ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. CX C/ 12 UN

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

CX 5,00 25,99 129,95

114 1 LÁ PIS PRETO ECOLAPIS, Nº  2, SEXTAVA DO.
SEM BORRA CHA , 1ª LINHA , MEDINDO
A PROXIMA DAMENTE 17,5 CM, COM
FÓRMULA EXCLUSIVA E PROCESSO

FA BER
CA STELL

FA BER
CA STELL

CX 50,00 90,59 4.529,50

ESPECIA L DE FA BRICA ÇÃ O TS -  TÉCNICA
SEKURA L, QUE PROPORCIONA M MA IOR
RESISTÊNCIA A PONTA DO LÁ PIS
PRODUZIDO COM MATERIA L CERÂ MICO,
GRA FITE E MA DEIRA 100% REFLORESTADA ,
ESCRITA RESISTENTE, MA CIA , TRA ÇO
ESCURO E EXCELENTE, FA CIL DE APA GA R,
CONTENDO EM SEU CORPO CERTIFICA ÇÃ O
FSC, NA CIONA LIDA DE, MA RCA DO
FA BRICA NTE E MODELO DO PRODUTO, E
CERTIFICA ÇÃ O FSC C017601, INMETRO,
OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/05,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. CA IXA COM
144 UNIDA DES. 

118 1 LIV RO ATA 100 FOLHAS, FORMATO:
205X300MM. CAPA/CONTRA CA PA EM
PA PELÃ O 700 G, REV ESTIDO EM PA PEL 90
G. PLA STIFICADO, FOLHA S INTERNA S EM
PA PEL OFF-SET 63GRS, COM
CERTIFICA ÇÃ O, ISO 9001, CERFLOR, E
PEFC, ESTAMPA DO NO MESMO. 

TILIBRA TILIBRA UN 20,00 11,09 221,80

120 1 MA SSA DE MODELA R SOFT, COM 06 CORES
SORTIDA S MA SSA DE MODELA R SOFT, COM
06 CORES SORTIDA S, BA STÕES DE
A PROXIMA DAMENTE 8,5 CM, COM
EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BA IXA
OLEOSIDA DE, CORES V IVAS E MISCÍV EIS,
NÃ O TÓXICA, SUPER MA CIA , NÃ O MA NCHA
A S MÃ OS, PODE SER REA PROVEITA DA,
COMPOSIÇÃ O Á GUA , CA RBOIDRATO DE
CEREA IS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO,
CONSERVA NTE, A ROMA , A DITIV OS E
PIGMENTOS, PESO MÍNIMMO DE 100 G,
COM CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E OCP
0061, ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM 

A CRILEX A CRILEX CX 80,00 1,99 159,20

121 1 MA SSA DE MODELA R SOFT, COM 12 CORES
SORTIDA S. BA STÕES DE
A PROXIMA DAMENTE 8,5 CM, COM
EXELENTTE CONSISTÊNCIA, BA IXA
OLEOSIDA DE, CORES V IVAS E MISCÍV EIS,
NÃ O TÓXICA, SUPER MA CIA , NÃ O MA NCHA
A S MÃ OS, PODE SER REA PROVEITA DA,
COMPOSIÇÃ O Á GUA , CA RBOIDRATO DE
CEREA IS, GLÚTEN, CLORETO DE SÓDIO,
CONSERVA NTE, A ROMA , A DITIV OS E
PIGMENTOS, PESO MÍNIMMO DE 180 G,
COM CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E OCP
0061, ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

A CRILEX A CRILEX CX 80,00 3,04 243,20

124 1 PA PEL A LMAÇO COM PA UTA. FOLHA S
BRA NCA S A LCALINAS, FORMATO:
200MMX275MM,  

JANDAIA JANDAIA UN 50,00 0,19 9,50

126 1 PA PEL CA SCA DE OVO, FORMATO: A 4
210X297MM. GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA
COM 50 FOLHA S. CORES A ESCOLHER. 

USA PEL USA PEL CX 100,00 11,74 1.174,00

128 1 PA PEL CREPOM TA MA NHO MINIMO:
48CMX2M. PA PEL CREPOM TA MA NHO
MINIMO: 48CMX2M. CORES VA RIA DA S.  

V MP V MP UN 500,00 0,89 445,00

131 1 PA PEL FOTOGRÁ FICO GLOSSY  PA PEL
FOTOGRÁ FICO GLOSSY , BRILHA NTE,
BRA NCO, FORMATO 210 X 297MM,
GRAMATURA 180 G/M², A PROVA D'ÁGUA,
SECAGEM INSTA NTÂNEA , PA COTE COM 50
FOLHAS. 

MA STERP
RINT

MA STERP
RINT

PCT 25,00 13,19 329,75

140 1 PA PEL SULFITE A 4 PA PEL SULFITE A 4,
GRAMATURA 75 G/M², DIMENSÕES 210X297
MM, BIODEGRA DÁV EL E RECICLÁ V EL,
PRODUZ IDO A PA RTIR DE FOLHA S
RESPONSÁ V EIS COM FLORESTA S DE
EUCALIPTO ESPECIA LMENTE PLA NTA DA S,

REPORT REPORT CX 400,00 197,00 78.800,00

COM CERTIFICA ÇÃ O ISO 9001 E FSC
C010014 ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM,
CA IXA COM 10 RESMA S DE 500 FOLHA S. 

141 1 PA PEL SULFITE A 4 COLORIDO. PA PEL
SULFITE A 4 COLORIDO. GRA MATURA
75G/M2, DIMENSÕES 210MM X 297MM, COM
CERTIFICA ÇÃ O FSC C010014 OU
CERFLOR/31-1 E INMETRO, ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM.  PA COTES DE 100 FOLHA S. 

REPORT REPORT PCT 20,00 5,05 101,00

142 1 PA PEL VERGÊ, FORMATO: A4 210X297MM.
GRAMATURA: 180 G/M², CAIXA COM 50
FOLHA S. CORES A ESCOLHER. 

USA PEL USA PEL CX 10,00 10,80 108,00

144 1 PA STA CATÁLA GO PRETA EM COURV IN,
COM V ISOR. DIMENSÕES: 247X337MM, COM
04 PA RAFUSOS META LICOS DE 2,7 CM,
CONTENDO 100 PLÁ STICOS GROSSOS
TRA SNPA RENTE. 

A CP A CP UN 15,00 14,50 217,50

145 1 PA STA CLA SSIFICADORA COM GRAMPO EM
MOLA ESPIRA L TIPO MA CHO E FÊMEA .
LOMBO REGULÁ V EL, TA MANHO
APROXIMA DO: 350X230MM, FA BRICA DA EM
PA PEL CA RTÃ O DUPLO 480 G/M². CORES
VARIADAS. 

DELLO DELLO UN 50,00 3,39 169,50

146 1 PA STA L, TA MANHO A PROXIMADO:
310X220MM. FA BRICA DA EM PLÁSTICO PP
LA MINA DO TRA NSPARENTE LISO. CORES
VARIADAS. 

PLA SCON
Y

PLA SCON
Y

UN 500,00 0,59 295,00

147 1 PA STA PLÁ STICA OFÍCIO COM A BA E
ELÁ STICO. TA MANHO A PROXIMADO:
335X245X18MM, FA BRICADA EM PLASTICO
PP LA MINA DO LINER, COM ELA STICO NA
COR DA PA STA , COM PONTEIRA S
PLA STICAS. CORES VARIADAS. 

PLA SCON
Y

PLA SCON
Y

UN 300,00 2,50 750,00

148 1 PA STA PLÁ STICA OFÍCIO COM A BA E
ELÁ STICO. TA MANHO A PROXIMADO:
350X235MM, FA BRICA DA EM PLASTICO PP
LA MINA DO LINER, COM ELA STICO NA COR
DA PA STA , COM PONTEIRA S PLASTICAS.
CORES VA RIADAS. 

PLA SCON
Y

PLA SCON
Y

UN 200,00 1,59 318,00

149 1 PA STA PLA STICA OFICIO COM GRA MPO
TRILHO DE PLÁ STICO. TA MANHO
APROXIMA DO: 340X245MM, FA BRICA DA EM
PLA STICO PP LA MINA DO TRA NSPARENTE
LINER, CORES VA RIA DA S. 

PLA SCON
Y

PLA SCON
Y

UN 150,00 1,64 246,00

150 1 PA STA PLÁ STICA OFÍCIO LOMBA DA COM
A BA E ELÁ STICO. TA MANHO A PROXIMADO:
335X245X20MM FA BRICADA EM PLA STICO
PP CORRUGADO OPACO, COM ELA STICO
NA COR DA PA STA , COM PONTEIRA S
PLA STICAS. CORES VARIADAS. 

PLA SCON
Y

PLA SCON
Y

UN 200,00 3,10 620,00

151 1 PA STA PLÁ STICA OFÍCIO LOMBA DA COM
A BA E ELÁ STICO. TA MANHO A PROXIMADO:
335X245X35MM. FA BRICADA EM PLASTICO
PP CORRUGADO OPACO, COM ELA STICO
NA COR DA PA STA , COM PONTEIRA S
PLA STICAS. CORES VARIADAS. 

PLA SCON
Y

PLA SCON
Y

UN 100,00 3,69 369,00

152 1 PA STA PLÁ STICA OFÍCIO LOMBA DA COM
A BA E ELÁ STICO. TA MANHO A PROXIMADO:
335X245X40MM. FA BRICADA EM PLASTICO
PP LA MINA DO TRA NSPA RENTE LINER, COM
ELA STICO NA COR DA PA STA , COM
PONTEIRA S PLA STICAS. CORES VA RIA DA S. 

PLA SCON
Y

PLA SCON
Y

UN 100,00 3,44 344,00

154 1 PA STA PLASTICA SANFONADA . TA MANHO
APROXIMADO: 333X240X40MM, FABRICADA
EM PLÁ STICO PP LA MINA DO
TRA NSPA RENTE LINER, COM 12 DIV ISÓRIA S
COM V ISORES PLÁ STICO E ETIQUETA S,
ELA STICO NA COR DA PA STA COM

DELLO DELLO UN 50,00 13,50 675,00

PONTEIRA S META LICA. CORES VA RIA DA S. 
155 1 PA STA PLASTICA SANFONADA . TA MANHO

APROXIMADO: 333X250X70MM, FABRICADA
EM PLÁ STICO PP LA MINA DO
TRA NSPA RENTE LINER, COM 31 DIV ISÓRIA S
COM V ISORES PLÁ STICO E ETIQUETA S,
ELA STICO NA COR DA PA STA COM
PONTEIRA S META LICA. CORES VA RIA DA S.  

PLA SCON
Y

PLA SCON
Y

UN 25,00 35,70 892,50

157 1 PA STA REGISTRA DORA OFICIO. PA STA
REGISTRA DORA OFICIO. LOMBO LA RGO,
TAMANHO A PROXIMADO. 285X345X80MM,
FA BRICA DA EM PA PELÃ O COM
REV ESTIMENTO EXTERNO COM PLÁSTICO
PP, E INTERNO COM PAPEL BRA NCO,
PERFEITO ACA BA MENTO, COM
PRENDEDORES NIQUELA DOS REMOVÍV EIS,
BOLSA PORTA ETIQUETA , OLHAL
NIQUELA DO. COR PRETA . 

FRA MA FRA MA UN 25,00 12,00 300,00

158 1 PA STA REGISTRA DORA OFICIO. LOMBO
LA RGO PA STA REGISTRA DORA OFICIO.
LOMBO LA RGO, TA MA NHO A PROXIMA DO.
285X345X60MM, FA BRICA DA EM PA PELÃ O
COM REV  ESTIMENTO EXTERNO COM
PLÁ STICO PP, E INTERNO COM PAPEL BRA
NCO, PERFEITO ACA BA MENTO, COM
PRENDEDORES NIQUELA DOS REMOV ÍV
EIS, BOLSA PORTA ETIQUETA , OLHAL
NIQUELA DO. COR PRETA . 

FRA MA FRA MA UN 50,00 12,00 600,00

160 1 PEN DRIV E 16 GB. PEN DRIV E 16 GB,
COSNEXÃ O USB, DESIGN GIRATÓRIO E SEM
TAMA, DIMENSÕES 11,43X10,16X1,19CM,
COMPATÍV EL COM WINDOWS 8.1,
WINDOWS 8, WINDOWS 7, WINDOWS V ISTA ,
MA C OS X V.10.6.X OU SUPERIOR, LINUX
V .2.6.X OU SUPERIOR, COR PRETO. 

MULTILA S
ER

MULTILA S
ER

UN 50,00 18,40 920,00

166 1 PINCEL ATOMICO PERMA NENTE COLOR
(850). COM PONTA A RREDONDA DA DE 4,0
MM, ATÓXICO, COMPOSIÇÃ O: RESINA S
TERMOPLA STICA S, TINTA À  BASE DE Á GUA ,
CORANTES, A DITIV OS E PONTA DE
POLIÉSTER, TA MPA A NTIA XFIXIA NTE,
CORPO NA COR DA TINTA , COM
NA CIONA LIDA DE, MA RCA E MODELO DO
PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP 0046 E
NBR 15236/2009 ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. CORES A ESCOLHER. 

PILOT PILOT UN 50,00 2,64 132,00

167 1 PINCEL ATOMICO PERMA NENTE GROSSO
(1100-P). COM PONTA CHANFRA DA , COM
TRÊS ESPESSURA S DE ESCRITA : 2.0MM,
4.5MM E 8.0MM, RECARREGAVEL,
COMPOSIÇÃ O: RESINA S TERMOPLÁSTICA S,
TINTA A BASE DE À LCCOL, CORANTES,
RESINA S, SOLVENTES, A DITIV OS E PONTA
DE FELTRO. TA MPA NA COR DA TINTA ,
ESTAMPA DO EM SEU CORPO
NA CIONA LIDA DE, MA RCA E MODELO DO
PRODUTO, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. CORES A
ESCOLHER. 

PILOT PILOT UN 50,00 3,39 169,50

168 1 PINCEL MA RCA DOR PA RA QUA DRO
BRANCO (WBM-7). COM PONTA
A RREDONDA DA , NÃ O RECA RREGAV ÉL,
COMPOSIÇÃ O: RESINA S TERMOPLÁSTICA S,
TINTA A BASE DE A LCOOL, PIGMENTOS,
RESINA S, SOLVENTES, A DITIV OS E PONTA
DE ACRILICO. CORPO NA COR DA TINTA
COM NA CIONA LIDA DE; MA RCA E MODELO

PILOT PILOT UN 50,00 6,59 329,50

DO PRODUTO IMPRESSO NO MESMO. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP 0046 E
NBR 15236/2005 ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. CORES A ESCOLHER. 

192 1 PLA STICO ALTO A DESIV O CON-TA CT,
COLORIDO. 450 MMX10 M. CORES
VARIADAS. 

LEONORA LEONORA ROLO 10,00 45,00 450,00

193 1 PLA STICO ALTO A DESIV O CON-TA CT,
ESTAMPADO. 450 MMX10 M. ESTAMPA S
VARIADAS. 

LEONORA LEONORA ROLO 10,00 49,00 490,00

196 1 PRA NCHETA OFÍCIO MA DEIRA COM
PRENDEDOR DE META L A NTIFERRUGEM
PRA NCHETA OFÍCIO MA DEIRA . COM
PRENDEDOR DE META L A NTIFERRUGEM,
TA MANHO A PROXIMADO: 0,3X23X34,4 CM.
CORES A ESCOLHER. 

SOUZA SOUZA UN 25,00 4,10 102,50

198 1 PRENDEDOR PA RA PA PÉIS TIPO BINDER
CLIP, 25MM PRENDEDOR PA RA PA PÉIS TIPO
BINDER CLIP, 25MM, COR PRETA 

LEONORA LEONORA UN 20,00 0,39 7,80

199 1 RÉGUA A CRÍLICA TRA NSPARENTE. COM 30
CM DE COMPRIMENTO, 0,3MM DE
ESPESSURA , E 3,05CM DE LA RGURA , COM
DIV ISÃ O EM MILÍMETROS E CENTIMETROS,
DEMARCA DA DE FORMA CLARA E PRECISA
EM SILKSCREEN NA COR PRETA . COM
NA CIONA LIDA DE E MA RCA DO PRODUTO
ESTAMPA DO EM SEU CORPO, COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO E OCP 0046,
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

DELLO DELLO UN 200,00 1,64 328,00

202 1 TESOURA DE PICOTA R TESOURA DE
PICOTA R. COM LA MINA EM A ÇO INOX ,
PONTA S A RREDONDADA S, CA BO
A NATÔMICO EM POLIPROPILENO, MEDINDO
APROXIMA DAMENTE 290 X 115 X 20 MM,
COM MA RCA DO PRODUTO IMPRESSA NA
LAMINA. 

MA STERP
RINT

MA STERP
RINT

CX 20,00 31,49 629,80

203 1 TESOURA ESCOLA R. COM LA MINA EM A ÇO
INOX 5 PONTA S A RREDONDAS, CA BO EM
POLIPROPILENO. TA MANHO:
COMPRIMENTO 131MM X LA RGURA : 64MM X
A LTURA : 9MM, COM NA CIONA LIDA DE E
MA RCA DO PRODUTO IMPRESSA NAS
LÂ MINA S, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO, FA LCÃ O BA UER E OCP 0003
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. 

MA STERP
RINT

MA STERP
RINT

UN 150,00 4,79 718,50

204 1 TESOURA MULTIUSO. COM LÂ MINAS EM
AÇO INÓX 7" PONTA S A RREDONDADA S,
CA BO A NATÔMICO EM POLIPROPILENO,
MEDINDO A PROXIMADA MENTE 216MM, COM
NA CIONA LIDA DE E MA RCA DO PRODUTO
IMPRESSA NA LÂ MINA . 

MA STERP
RINT

MA STERP
RINT

UN 30,00 24,99 749,70

209 1 TINTA FOSCA PA RA ARTESA NATO LÁ TEX
PVA BASE ÁGUA. NÃO TÓXICA,
COMPOSIÇÃ O: RESINA , Á GUA, A DTIV OS,
CA RGA , CONSERVA NTE E PIGMENTOS.
FRASCO COM 100 ML. CORES VA RIA DA S. 

A CRILEX A CRILEX UN 50,00 9,49 474,50

211 1 TINTA GUA CHE CORES V IVA S, NÃ O
TÓXICA S. SOLUV EL EM AGUA ,
COMPOSIÇÃ O: RESINA S, Á GUAS
PIGMENTOS, CA RGA E CONSERVANTE TIPO
BENZOTIA ZOL, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO, OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM, CORES
VA RIADAS. POTE COM 500 ML PRA ZO
MÍNIMO DE VA LIDADE DO PRODUTO: 02
(DOIS) ANOS. 

A CRILEX A CRILEX UN 50,00 9,99 499,50

212 1 TINTA GUA CHE CORES V IVA S. NÃ O
TÓXICA S, SOLUV EL EM AGUA ,

A CRILEX A CRILEX UN 510,00 8,49 4.329,90

COMPOSIÇÃ O: RESINA S, Á GUAS
PIGMENTOS, CA RGA E CONSERVANTE TIPO
BENZOTIA ZOL, COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO, OCP 0006 E A BNT/NBR 15236/05
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM, CORES
VA RIADAS. POTE COM 250 ML. PRA ZO
MÍNIMO DE VA LIDADE DO PRODUTO: 02
(DOIS) ANOS. 

213 1 TINTA PA RA CARIMBO (TC 42).
COMPOSIÇÃ O: RESINA S TERMOPLÁSTICA S,
TINTA À  BASE DE Á GUA , CORANTES E
A DITIV OS. COM CERTIFICA ÇÃ O DO
INMETRO, OCP 0046 E NBR 15236/2009
ESTAMPA DO NA EMBA LA GEM. FRA SCO
COM 42 ML, COR: AZUL, PRETA ,
V ERMELHA . 

PILOT PILOT UN 10,00 10,49 104,90

216 1 TINTA PERMA NENTE REA BASTECEDOR DE
PINCEL ATÔMICO (TR 37). COMPOSIÇÃ O:
RESINA S TERMOPLÁSTICA S, TINTA A BASE
DE ÁLCOOL, CORANTES, RESINA S,
SOLVENTES E A DITIV OS. COM
CERTIFICA ÇÃ O DO INMETRO, OCP 0046 E
NBR 15236/2009 ESTAMPA DO NA
EMBALA GEM. FRA SCO COM 37 ML, COR:
AZUL, PRETA , V ERMELHA . 

PILOT PILOT UN 50,00 10,99 549,50

219 1 VERNIZ GERA L. SOLUV ÉL EM A GUA RRÁ S
MINERA L, COMPOSIÇÃ O: RESINA A CRILICA
E SOLV ENTE A ROMATICO. FRA SCO COM
100 ML. 

A CRILEX A CRILEX UN 20,00 11,99 239,80

TOTAL 125.044,55

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 25 de Abril de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

                                   DECRETO N.º 6093/2023 
      
                  SÚMULA: CANCELA GRATIFICAÇÃO              

                            
 

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei N.º 1.153/02, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 24/04/2023, a 

Gratificação concedida ao servidor Sr. SIVALDO PEREIRA DOURADO, 
ocupante do cargo de Educador, portador do RG. N.º 8.048.752-5-SSP/PR e 
CPF Nº 034.419.159-17, pelo exercício da função de DIRETOR DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA MENDES FERREIRA, correspondente a 
30% do vencimento base no nível “B”, nos termos do Art. 24, Lei nº 1.153/02 
de 23 de dezembro de 2002. 

 
                                    Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial o 
Decreto nº 5539/2021. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 
                                 ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

            Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 026/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÕES DE UNIFORMES ESCOLARES E 
ITENS DE INVERNO (MEIA E GORRO) PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNCIPAL, ASSIM COMO CAMISETAS PARA A FORMATURA DO PROERD DOS 
ALUNOS DO 5° ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 61.308,30 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 26 de abril de 2023, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 10 de maio de 2023; 
 
Abertura das propostas: 10 de maio de 2023, às 09h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 10 de maio de 2023, às 09h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 353/2023 
 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor VANDERLEI DOS 

REIS SOARES, lotado no Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE, férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa 
ao período aquisitivo de 23/02/2022 à 22/02/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 26/04/2023 à 25/05/2023. 
  
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 25 dias do mês de abril de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 074/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE 90 (noventa) dias de Licença Especial a 
servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER 90 (noventa) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, 
ORLANDA DELFIOL, Matricula 20201, conforme dispostos do artigo nº 173, § 
Único da Lei Municipal nº. 28/93 e Lei Complementar nº.09/2019, período aquisitivo 
06/03/2013 a 05/03/2018, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DE 
DIAMANTE DO NORTE, a partir de 03/05/2023 a 31/07/2023. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 25 de abril de 2023. 

 
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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LEI Nº. 0613/2023, DE 25 DE ABRIL DE 2023 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou e 

eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO, DIRETRIZES E OBJETIVOS 

 
Artigo 1º. - A presente Lei regula as atividades e atribuições do Conselho Municipal do 
Meio Ambiente de Mirador, que é um órgão colegiado de assessoramento do Poder 
Executivo Municipal, vinculado à Secretaria  Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com funções deliberativa, normativa, fiscalizadora e consultiva sobre assuntos 
de sua competência, tendo como objetivo o acompanhamento de políticas públicas na 
área de meio ambiente, visando à proteção, à conservação e defesa do meio ambiente, e 
à qualidade de vida da população do Município de Mirador. 
 
Parágrafo Único – Para atingir os seus objetivos, o Conselho Municipal do Meio Ambiente 
de Mirador atuará na supervisão, fiscalização, formulação, implementação e 
acompanhamentos das Políticas de Proteção, Controle, Conservação, Recuperação e 
Defesa do Meio Ambiente no Município de Mirador. 
 
Artigo 2º. - O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador terá como diretrizes de 
trabalho: 
I – a interdisciplinaridade no trato das questões ambientais; 
II – a promoção da saúde pública e ambiental; 
III – a compatibilização entre as políticas nacional, estadual e municipal de meio ambiente 
e as políticas setoriais e planos de governo; 
IV - a exigência de continuidade, no tempo e no espaço, das ações de gestão ambiental; 
V – a gestão democrática e participativa; 
VI – a gestão associada mediante participação em Consórcio Público; 
VII – informação e divulgação obrigatória e permanente das condições e ações 
ambientais; 
VIII – prevalência do interesse público. 

 

  

 

 
Artigo 3º. - São objetivos do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador, em 
consonância com órgãos públicos do Município, do Estado e da União: 
I – a proteção da fauna e flora; 
II – a fiscalização permanente dos recursos ambientais, visando a compatibilização das 
atividades produtivas com o equilíbrio ambiental; 
III – a preservação e reabilitação dos processos ecológicos essenciais por meio de 
medidas de proteção e manejo ecológico de ecossistemas e de seus componentes; 
IV – a recuperação do dano ambiental e/ou de medidas compensatórias, 
independentemente de outras sanções civis ou penais; 
V – a exigência na forma da Lei, do licenciamento ambiental para instalação de obras, 
empreendimentos ou atividades causadoras de degradação do meio ambiente; 
VI – a proteção do patrimônio histórico, estético, arqueológico, paleontológico, 
espeleológico, paisagístico e cultural do Município; 
VII – o zoneamento e fiscalização dos espaços territoriais e seus componentes a serem 
protegidos, mediante criação de unidades municipais de conservação ambiental; 
VIII – o controle da erosão urbana, perímetro urbana e rural; 
IX – a garantia de área verde mínima, na forma definida em Lei, para cada habitante; 
XI – a educação ambiental na rede de ensino público e privado do município e em outros 
segmentos da sociedade voltada à conscientização da população em geral para a 
preservação e conservação do meio ambiente. 
 

CAPÍTULO II 
DA CONSTITUIÇÃO 

 
Artigo 4º. - O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador é um órgão colegiado 
constituído por representantes do poder público, empresas públicas e representantes da 
sociedade civil organizada, por meio de um titular e respectivo suplente nos seguintes 
segmentos: 
I – Poder Público:  

a) Poder Público Municipal – 01 (vaga); 
b) Órgãos Públicos Estaduais – 01 (vaga); 
c) Consórcio Público do qual o Município faça parte e tenha entre seus objetivos 

temas relacionados ao meio ambiente – 01 (vaga) 
d) Sindicato Rural do Município de Mirador – 01(vaga)  

II – Sociedade Civil Organizada: 
a) Associação e Conselhos Profissionais – 01 (vaga); 

 

 

  

 

§ 1º. - A presidência do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador será exercida 
por um de seus membros, por eleição direta, bem como aos demais cargos da sua 
diretoria. 
§ 2º. - O mandato do presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador será 
de 03 (três) anos, podendo ser reconduzido. 
§ 3º. - O exercício das funções de membro do Conselho Municipal do Meio Ambiente de 
Mirador será voluntário e não renumerado, sendo considerado serviço de relevante 
interesse público. 
§ 4º. - O mandato dos conselheiros que representam as entidades governamentais e não 
governamentais será de 03 (três) anos, permitida a recondução. 
§ 5º. - A vaga da suplência poderá ser ocupada por entidade diferente do titular, desde 
que seja do mesmo segmento. 
 
Artigo 5º. - Os trabalhos do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador serão 
coordenados por uma Secretaria Executiva eleita pelos seus conselheiros. 
 
Parágrafo Único – As competências e atribuições da Secretaria Executiva serão 
estabelecidas em Regimento Interno. 
 
Artigo 6º. - O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador poderá instituir, para seu 
assessoramento sempre que necessário, Câmaras Técnicas em diversas áreas de 
interesse, e ainda recorrer a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos 
de interesse ambiental, de forma gratuita ou onerosa. 
 

CAPÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Artigo 7º. - Ao Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador compete: 
I – propor a Política Municipal do Meio Ambiente e fiscalizar o seu cumprimento; 
II – colaborar na elaboração de Ações em Meio Ambiente, bem como de programa e 
projetos Inter setoriais, regionais e municipais, fixando as prioridades para a consecução 
das ações, captação e aplicação de recursos; 
III – participar da elaboração e aprovação do Plano de Aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente; 
IV – denunciar aos órgãos competentes municipais, estaduais ou federais, toda forma de 
dano ambiental; 
V – propor diretrizes para a conservação e recuperação dos recursos ambientais do 
Município;  
VI – propor projetos de lei e decretos referentes à proteção ambiental no município de 
Mirador. 

 

  

 

VII – propor a criação de normas técnicas legais e de procedimentos, bem como, a 
adequação e regulamentação de leis e normas municipais, visando à proteção e 
conservação ambiental do município; 
VIII – normatizar, supletivamente, sobre o uso, transporte e armazenamento de produtos 
perigosos; 
IX – orientar e fiscalizar a gestão dos resíduos urbanos, especialmente a execução dos 
serviços de limpeza pública; 
X – colaborar com o planejamento e elaboração de estudos, planos, programas e projetos 
de desenvolvimento municipal e de uso e ocupação do solo; 
XI – acompanhar a elaboração, implementação e avaliação do Plano Diretor Municipal 
quanto ao zoneamento, uso e ocupação do solo urbano e rural, e ampliações do perímetro 
urbano; 
XII – propor a definição e implantação de espaços territoriais e seus componentes, a 
serem especialmente protegidos; 
XIII – propor o zoneamento ambiental mapeando as áreas críticas, obras, 
empreendimentos ou atividades efetiva ou potencialmente degradadoras, e medidas de 
prevenção contra possíveis danos ao meio ambiente; 
IVX – incentivar e acompanhar o inventario dos bens que constituem o patrimônio 
ambiental no município; 
XV – propor, apoiar e incentivar formas de cooperação e integração de ações em prol da 
proteção e conservação ambiental do município; 
XVI – fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e defesa do 
meio ambiente, sempre que for necessário; 
XVII – propor, incentivar e acompanhar os programas de educação ambiental; 
XVIII – propor, incentivar e colaborar com campanhas educativas, de sensibilização, 
informação, conscientização e de mobilização socioambiental; 
XIX – manter intercâmbio com as entidades públicas e privadas com atuação na área de 
proteção e conservação do meio ambiente; 
XX – propor a realização de Audiências Públicas para discutir questões ambientais de 
relevante interesse público, nos termos da Lei; 
XXI – exigir, na forma da Lei, para empreendimentos de significativo potencial de 
degradação dos recursos ambientais, mediante análise de risco e estudos de impacto 
ambiental (EIA/RIMA); 
XXII – apreciar e pronunciar-se sobre Estudos e Relatórios de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA) no âmbito do Município; 
XXIII – decidir, em instância de recurso, sobre as multas e outras penalidades impostas 
pelo órgão municipal competente; 
XXIV – elaborar seu Regimento Interno. 
 

CAPÍTULO IV 

 

  

 

DAS INDICAÇÕES E SUBSTITUIÇÕES 
 

Artigo 8º. - Caberá ao responsável pela instituição ou entidade membro do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente de Mirador indicar formalmente seu representante e 
respectivo suplente, os quais serão nomeados por ato do Chefe do Executivo Municipal. 
 
Parágrafo Único – A substituição do membro titular ou suplente, sempre que entendido 
necessário pela instituição ou entidade representada, também se processará nos termos 
do “caput” deste artigo. 
 
Artigo 9º. - O mandato dos conselheiros que representam as entidades governamentais 
e não governamentais, titular ou suplente, será considerado extinto antes do término, nos 
seguintes casos: 

a) morte; 
b) renúncia por escrito, do conselheiro; 
c) pela condenação por sentença criminal com trânsito em julgado por crime doloso; 
d) mudança de residência do Município. 

 
CAPÍTULO V 

DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES 
 
Artigo 10 - O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador reunir-se-á periodicidade 
e por convocação de seu presidente, e extraordinariamente, quando convocada pelo 
presidente ou por no mínimo 5 (cinco) de seus membros titulares. 
 
Artigo 11 - As deliberações do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador sobre 
os assuntos de sua competência serão tomadas por maioria simples dos conselheiros 
presentes com direito a voto, atendido o quórum mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
mais um. 
 
Artigo 12 - A aprovação e alteração do Regimento Interno do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente de Mirador deverão ter os votos favoráveis da maioria absoluta dos conselheiros 
presentes com direito a voto. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 13 - O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador exercerá suas funções 
em cooperação com os órgãos públicos vinculados à saúde, educação, meio ambiente, 
agricultura, no âmbito federal, estadual e municipal. 

 

  

 

 
Artigo 14 - As sessões do Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador serão 
públicas e os atos deste Conselho deverão ser amplamente divulgados. 
 
Artigo 15 - O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Mirador elaborará seu Regimento 
Interno, que deverá ser aprovado por seus membros, em reunião convocada para este 
fim. 
 
Artigo 17 - Os casos omissos desta Lei serão resolvidos pelos membros do Conselho 
Municipal do Meio Ambiente de Mirador em reunião convocada para este fim e definidos 
em Regimento Interno. 
  
Artigo 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em especial 
a Lei Municipal nº. 0392 de 22 de agosto de 2017.   
 

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2023. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

              

               CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 
     VEREADOR ARCÍDIO BORIM 

                             R Ver. Adir dos Santos, 579 – CEP 87790000 – Fone (044) 3433-1144 - CNPJ 76.721.570/0001-32 - www.cmnovaaliancadoivai.pr.gov.br 

  
LEI MUNICIPAL 294/2023 

Oriunda do PL 136/2023 

 

Ementa:  “estabelece denominação à Capela 

Mortuária Municipal”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ aprovou e eu, Presidente 

Marcir Ferreira Furlan, diante do silêncio do Poder Executivo e, consequente SANÇÃO 

TÁCITA, nos termos do art. 43 da Lei Orgânica Municipal1, promulgo a seguinte Lei 

Municipal. 

Art. 1° Fica denominada a Capela Mortuária Municipal localizada na rua Prefeito José 

Cordeiro Neto, s/n, de “Capela Mortuária Municipal Professora Santa Cecília”. 

Parágrafo único: a denominação estabelecida no caput constitui homenagem à 

memória da munícipe Santa Cecília da Cruz que foi pioneira no município de Aliança 

do Ivaí-PR. 

Art. 2° O Poder Executivo poderá, dentro da discricionariedade do orçamento vigente, 

construir placa ou qualquer forma de identificação com a denominação do prédio 

público. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 

contrário. 

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí-PR , 25 de abril de 2023. 

 

 

Marcir Ferreira Furlan 
Presidente 

                                                           
1 - Se o Prefeito Municipal não sancionar a lei nos prazos previstos, e ainda no caso de sanção tácita, o 
Presidente da Câmara a promulgará, e se, este não o fizer no prazo de 48 horas, caberá ao Vice-
Prefeito obrigatoriamente fazê-lo. 

 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O4 Secretaria Municipal de Fazenda

O4.002 Divisão de Tesouraria
04.002.28.846.0004.0002 Sentenças Judiciais, Ind. e Restituições

3390.93.00.00.00 142 Indenizações e Restituições 758 20.000,00R$       
3390.93.00.00.00 142 Indenizações e Restituições 759 8.000,00R$         
3390.93.00.00.00 142 Indenizações e Restituições 761 8.000,00R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
4490.52.00.00.00 357 Equipamentos e Material Permanente 500 65.000,00R$       
4490.52.00.00.00 357 Equipamentos e Material Permanente 518 109.933,00R$     

210.933,00R$     

Valor
10.000,00R$       
10.000,00R$       
20.000,00R$       

8.000,00R$         
8.000,00R$         

99.933,00R$       
25.000,00R$       
30.000,00R$       

210.933,00R$     

LEI

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2023, no valor total de R$: 210.933,00 ( duzentos e dez mil,  novecentos  e  trinta e três 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

reais) para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

LEI Nº. 0614/2023, DE 25 DE ABRIL DE 2023
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2023, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

Receita de Aplic. Investimento SUS - 13.21.01.01.04.06 - Fonte 518

Receita de Aplic. Convênio nº 915050/2021 - Rolo Comp - 13.21.01.01.05.10-F 758
Receita de Aplic. APSUS Capital - 13.21.01.01.04.07 - Fonte 500

Receita do Bloco de Manutenção das Ações Atenção Primária - 24.11.50.11-F 518
Receita SESA nº. 860/2022-Kits de Eq. Odont. Saúde Bucal - 24.21.50.01.06-F 500
Receita SESA nº. 860/2022-Kits de Equipamentos UBS - 24.21.50.01.07-Fonte 500

Receita de Aplic. Convênio nº 926184-2022 - Caçamba - 13.21.01.01.05.13 - F 761
Receita de Aplic. Conv. nº 913841-2021 - Mec. Agrícola - 13.21.01.01.05.15 - F 759

nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2023.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O4 Secretaria Municipal de Fazenda

O4.002 Divisão de Tesouraria
04.002.28.846.0004.0002 Sentenças Judiciais, Ind. e Restituições

3390.93.00.00.00 142 Indenizações e Restituições 758 20.000,00R$       
3390.93.00.00.00 142 Indenizações e Restituições 759 8.000,00R$         
3390.93.00.00.00 142 Indenizações e Restituições 761 8.000,00R$         

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
4490.52.00.00.00 357 Equipamentos e Material Permanente 500 65.000,00R$       
4490.52.00.00.00 357 Equipamentos e Material Permanente 518 109.933,00R$     

210.933,00R$     

Valor
10.000,00R$       
10.000,00R$       
20.000,00R$       

8.000,00R$         
8.000,00R$         

99.933,00R$       
25.000,00R$       
30.000,00R$       

210.933,00R$     

Receita SESA nº. 860/2022-Kits de Eq. Odont. Saúde Bucal - 24.21.50.01.06-F 500
Receita SESA nº. 860/2022-Kits de Equipamentos UBS - 24.21.50.01.07-Fonte 500

Receita de Aplic. Convênio nº 926184-2022 - Caçamba - 13.21.01.01.05.13 - F 761
Receita de Aplic. Conv. nº 913841-2021 - Mec. Agrícola - 13.21.01.01.05.15 - F 759

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0614/2023   de 25 de
abril de 2023.

Receita de Aplic. Investimento SUS - 13.21.01.01.04.06 - Fonte 518

Receita de Aplic. Convênio nº 915050/2021 - Rolo Comp - 13.21.01.01.05.10-F 758
Receita de Aplic. APSUS Capital - 13.21.01.01.04.07 - Fonte 500

DECRETO Nº. 035/2023
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2023, e dá outras Providências".

DECRETA

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2023, no valor total de R$: 210.933,00 ( duzentos e dez mil,  novecentos  e  trinta e três 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

reais) para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Receita do Bloco de Manutenção das Ações Atenção Primária - 24.11.50.11-F 518

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2023.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.073/2023 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, do funcionário Público 
abaixo relacionado:  

 
Funcionário(a) Cargo/Função Data Início e Término 
ANA CRISTINA DOS S. DE ALMEIDA SERVENTE - PSS 10/04/2023  a  09/10/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 25 de abril de 2023. 
              

 
      ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 



20 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, quarta-feira, 26 de abril de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.272publicação legal

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.003 F. M. Direitos da Criança e Adolescente
05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.

3390.39.00.00.00 217 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 21.000,00R$        
21.000,00R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.003 F. M. Direitos da Criança e Adolescente
05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.

3390.30.00.00.00 211 Material de Consumo 000 9.000,00R$          
3390.31.00.00.00 212 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 3.000,00R$          
3390.34.00.00.00 214 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 6.000,00R$          
3390.35.00.00.00 215 Serviços de Consultoria 000 3.000,00R$          

21.000,00R$        

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

DECRETO Nº. 036/2023
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2023, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0600/2022   de 20  de

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2023, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$:21.000,00 (vinte e um mil reais) para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes  
classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

dezembro de 2022 - LOA.

DECRETA

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2023.

Prefeito Municipal
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

PR EF EI T U R A M U N I C I P AL  D E  R ON D ON  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

P a ç o  M u n i c i p a l  J o s é  A u g u s t o  M o s s a m b a n i  
A v e n i d a  P a r a n á  n º  1 5 5  -  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  
C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  

 
 

DECRETO° 6095/2023 
 
                                             ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e,  
 
                                              CONSIDERANDO que a Lei Municipal 1153/2002, 
em seu artigo 24 não possui regulamentação para o processo de escolha de 
Diretor Escolar; 
                                              CONSIDERANDO a Resolução n°4401/2011 – 
GS/SEED que determina no §2º do artigo 2º que nas situações de impedimento 
ou inexistência de Diretor e/ou Diretor-Auxiliar de Escolas Municipais caberá ao 
Secretário Municipal de Educação, ou a um funcionário legalmente designado, 
assinar os referidos documentos; 
 
                                              DECRETA:  
                                              Art. 1º.  Fica nomeada a partir de 25 de abril  e até  
31 de dezembro de 2023, a servidora Srª DEGILAINE COLOMBO PEREIRA, 
ocupante do cargo de Educador, portadora do RG. N.º 5.339.022-6-SSP/PR e 
CPF Nº 016.859.729-26, como diretor pro tempore, DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ANA MENDES FERREIRA, percebendo além do seu 
vencimento base, uma Gratificação correspondente a 30% do vencimento base 
do nível “B”, de acordo com o Art. 24, parágrafo 1º, da Lei nº 1.153/02, de 23 de 
dezembro de 2002 
                                              Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
                         EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETO Nº 5.397 
De 25 de abril de 2023.  

 
                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE DEZEMBRO DE 
2022, PUBLICAÇÃO 27/12/2022. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional suplementar no valor total de até R$66.548,44 (setenta e seis mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

100.101.02.01.00(3101) Fundeb 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do art. 
212-A da CF. 

66.548,44 

 
TOTAL DO CRÉDITO 66.548,44 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 

decreto, far-se-á mediante superávit das seguintes fontes: 
 

   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
100.101.02.01.00(3101) Fundeb 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 

art. 212-A da CF. 
66.548,44 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 66.548,44 

 
TOTAL DO CRÉDITO  66.548,44 

 
Art. 3º Fica revogado em sua totalidade o decreto nº 5.395 de 18 de abril de 2023. 
 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 25 de abril de 
2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 

 
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                  Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 
     Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
                              www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
                  E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
               CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
DECRETO Nº 5.398 
De 25 de abril de 2023.  
 

                      Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.683 DE 28 DE 24 DE ABRIL DE 2023.   

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$15.311,94 (quinze 
mil, trezentos e onze reais e noventa e quatro centavos), segundo a seguinte 
classificação orçamentária: 

CÓDIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.314 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS  
MUNICIPAIS. 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.07.01.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.311,94 

 
TOTAL DO CRÉDITO A SER UTILIZADO 15.311,94 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro da seguinte fonte 
de recurso: 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.311,94 

 
TOTAL DO CRÉDITO UTILIZADO 15.311,94 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 25 de  abril de 
2023. 

  
                             STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.075/2023 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, dos funcionários contratados 
abaixo relacionados:  

 
Funcionário(a) Cargo/Função Data Início e Término 
CRISTINA SILVA SANTIAGO MOTORISTA HAB. CAT.”C” 28/04/2023 A 27/04/2024 
JULIO CEZAR PANISSO DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINA II 26/04/2023 A 01/06/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 25 de abril de 2023. 
              

 
      ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 006/2020   
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 
 

TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, de outro lado, a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – 
ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, CEP: 80.030-180, na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, Sr. 
ANTONINHO CARON, brasileiro, administrador, portador do CI/RG Nº. 736.273-0 - SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF Nº. 080.071.529-20, residente e domiciliado na Rua Ivo Leão, nº 42, CEP: 80030-180, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo e Valor, referente ao Contrato nº 006/2020, Pregão Presencial nº 005/2020, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei nº 8.666/93, Art.57, II. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, por um período de 08 (oito) meses, de 
22/04/2023 até 22/12/2023, conforme Clausula Vigésima Quarta, do contrato. 
 
 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão da dotação orçamentária do contrato em tela 
ou outra que venha a substituir. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 006/2020.    
                       
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 
 

Alto Paraná, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
 

   MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA  
                     Contratante                                                               ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 
                                                                                                                     Contratada 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: ___________________________ 

             Nome: ___________________________________ 
             CPF/MF: _________________________________ 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 014/2023 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS NOVAS DE REPOSIÇÃO QUE ATENDAM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS 
FABRICANTES DAS PEÇAS ORIGINAIS OU GENUÍNAS, ACESSÓRIOS, FILTROS, 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, FUNILARIA E PINTURA, AUTO ELÉTRICA E 
OUTRAS PEÇAS NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS 
QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, 
com critério de maior percentual de desconto sobre os preços das peças do Software de 
Orçamentação Eletrônica Audatex ou equivalente, em favor das seguintes empresas: 

 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP  07.257.649/0001-31 

Lote 01: 01; Lote 02: 02; 
Lote 03: 03; Lote 08: 08; 
Lote 10: 10; Lote 11: 11; 
Lote 14: 14. 

935.000,00 

MARINGÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA – 
EPP 

15.021.308/0001-90 Lote 04: 04; Lote 15: 15; 
Lote 17: 17. 

64.000,00 
 

UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS 
LTDA - ME 21.487.807/0001-70 

Lote 05: 05; Lote 06: 06; 
Lote 07: 07; Lote 09: 09; 
Lote 12: 12; Lote 13: 13; 
Lote 16: 16; Lote 36: 36; 
Lote 37: 37; Lote 38: 38; 
Lote 39: 39; Lote 41: 41. 

935.500,00 

REFORMADORA TORAL BUS LTDA 
-ME  
 

16.852.938/0001-70 

Lote 18: 18; Lote 19: 19; 
Lote 20: 20; Lote 21: 21; 
Lote 22: 22; Lote 23: 23; 
Lote 24: 24. 

363.000,00 

LEÃO AUTO MECÂNICA LTDA – 
ME  49.239.769/0001-56 Lote 25: 25; Lote 26: 26; 

Lote 27: 27; Lote 29: 29. 314.000,00 

SOCIEDADE ELÉTRICA PARANÁ 
LTDA – ME  79.697.314/0001-45 

Lote 28: 28; Lote 30: 30; 
Lote 31: 31; Lote 32: 32; 
Lote 33: 33; Lote 34: 34; 
Lote 35: 35; Lote 40: 40. 

144.600,00 

 Alto Paraná-PR., 25 de abril de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  13/2023 
 
SÚMULA:  Convoca candidato aprovado no concurso público municipal, de 

acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 e prorrogado pelo Decreto 5778/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                                             NOME 
ATENDENTE DE APOIO-REDE MUN DE ENSINO            ALINE DA SILVA DA FONSECA 
ENFERMEIRO                    PAULA DIAS BASSO  
  
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 


